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NOVO EDITAL

CONCORRÊNCIA Nº 04/2021

OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA  PARA  PRESTAÇÃO  EVENTUAL  DE  SERVIÇOS  DE
MANUTENÇÃO,  PEQUENOS  REPAROS  E  PINTURA  NA  REDE  DE  ENSINO
MUNICIPAL,  CONTEMPLANDO  FORNECIMENTO  DO  MATERIAL,
EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA.

CC  04/2021-REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA
PRESTAÇÃO EVENTUAL DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO,  PEQUENOS REPAROS E PINTURA NA
REDE DE ENSINO MUNICIPAL, CONTEMPLANDO FORNECIMENTO DO MATERIAL, EQUIPAMENTOS
E MÃO DE OBRA.



PREFEITURA     DE  
BOITUVA
ESTADO DE SÃO PAULOSite Internet: e-mail: 

AVENIDA TANCREDO NEVES, 01 - Fone: PBX (0XX15) 3363-8802 - CEP: 18550-000 - BOITUVA-

CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA REGISTRO DE PREÇOS nº

04/2021 

CONCORRÊNCIA 04/2021

Processo Administrativo nº: 208/2021 Edital

O Município de Boituva, através de sua Secretaria Municipal de Educação, faz saber que, que
se acha aberta nesta Municipalidade a  CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA REGISTRO
DE PREÇOS, licitação do tipo menor preço, sob o regime de execução indireta de empreitada
por  preço  unitário,  para  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  CONTRATAÇÃO  DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO EVENTUAL DE SERVIÇOS
DE MANUTENÇÃO, PEQUENOS REPAROS E PINTURA NA REDE DE ENSINO
MUNICIPAL,  CONTEMPLANDO  FORNECIMENTO  DO  MATERIAL,
EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, conforme objeto sob o título específico, indicado no
item "1" deste edital e seus anexos.

A  presente  licitação  é  regida  pela  Lei  Federal  nº  8.666,  de  21  de  junho  de  1993  e  suas
alterações posteriores, legislação estadual aplicável à espécie, por força do disposto no artigo 84
da Lei Orgânica do Município de Boituva e, da Lei Complementar nº. 123 de 14 de dezembro
de 2006 e suas alterações posteriores e em especial, pelas normas e condições expressas neste
edital.

Os interessados em obter a cópia do Edital e seus respectivos anexos deverão fazê-lo somente
na página da internet: www.boituva.sp.gov.br.

As propostas deverão obedecer às especificações e exigências deste instrumento convocatório
e anexos, que dele fazem parte integrante.

Os interessados em participar da presente licitação deverão entregar os envelopes n º 01 –
DOCUMENTOS  DE  HABILITAÇÃO  e  n  º  02  –  PROPOSTA  COMERCIAL,  na  Prefeitura
Municipal de Boituva, à Comissão Permanente de Licitação situada na Av. Tancredo Neves, 01,
Centro – Boituva - SP, até às 09:00 hs do dia 14 de março de 2022, para abertura em seguida.
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Pedidos de esclarecimentos poderão ser protocolados no Departamento de   Licitações – Av.
Tancredo Neves , 01, Centro – Boituva - SP,  encaminhado no e-mail – licitacoes@boituva.sp.gov.br.

DO OBJETO

1 A presente Licitação tem por objeto o REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  PRESTAÇÃO
EVENTUAL DE  SERVIÇOS  DE  MANUTENÇÃO,  PEQUENOS  REPAROS  E
PINTURA  NA  REDE  DE  ENSINO  MUNICIPAL,  CONTEMPLANDO
FORNECIMENTO  DO  MATERIAL,  EQUIPAMENTOS  E  MÃO  DE  OBRA.,
conforme especificações técnicas, que constam no ANEXO IV, que faz parte integrante deste
Edital.

    Fazem parte integrante deste Edital:

ANEXO I– Modelo de Proposta Comercial (Anexar Planilha Orçamentária)

ANEXO II–  Termo de Referência 
ANEXO III – Planilha Orçamentária de Quantitativos e Preços
ANEXO IV–  Minuta da Ata de Registro de
Preços; ANEXO V –Termo de Ciência e
Notificação;  ANEXO VI –  Modelo de
Credenciamento;
ANEXO VII – Modelo de declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte; 
ANEXO VIII  – Modelo de Declaração de que trata o Art. 87, III  e IV da lei Federal nº
8.666/1993 
ANEXO IX – Modelo de declaração de que trata o ART. 7°, INC. XXXIII da CF;
ANEXO X – Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos à Habilitação; 
ANEXO XI–Dados complementares para assinatura de instrumento contratual ou ato jurídico
análogo;

    ANEXO XII - Comprovante de Retirada do Edital

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
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1. O Sistema de Registro de Preços é regulamentado pelas normas gerais da Lei 10.520/2002,
no  Decreto  Municipal  nº  1.609/2007,  na  Lei  Complementar  nº  123/2006  e  alterações,  e,
subsidiariamente, na Lei 8.666/1993

1.1 A existência de preços registrados não impede o Município de Boituva, sempre que
julgar conveniente e oportuno, de efetuar contratações por meio de procedimento licitatório
específico ou diretamente, respeitada a legislação vigente.

1.2 Homologado o resultado da licitação, respeitada a ordem de classificação, o
interessado será convocado para assinatura da Ata de Registro de Preços que, depois de
cumpridos  os  requisitos  de  publicidade,  terá  efeito  de  compromisso  de  entrega,  nas
condições preestabelecidas.

1.3 As contratações com os fornecedores registrados serão formalizadas por
intermédio de emissão de nota de empenho, número do pedido e ordem de serviço.

DO PRAZO DE VALIDADE

1.4 A Ata de Registro de Preços a ser firmada entre a Prefeitura do Município de
Boituva e a vencedora do presente certame terá validade de 12 (doze) meses, a partir da
data de sua assinatura,  à  luz  do disposto no artigo 15,  §  3º,  inciso  III  da  Lei  Federal  nº
8.666/1993 e suas alterações subsequentes.

1.5 Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços a Prefeitura de Boituva
não ficará obrigada a utilizar os serviços, objeto desta licitação, exclusivamente pelo sistema de
Registro de Preços, podendo cancelar ou realizar licitação quando julgar conveniente, sem
que caiba recurso ou qualquer forma de indenização à empresa detentora  da  ATA,
assegurada, no entanto, à detentora da Ata de Registro de Preços a preferência em igualdade
de condições.

DOS RECURSOS FINANCEIROS

1.6 A despesa  decorrente  da  execução  da  presente  licitação  onerará  as  verbas  as
dotações para o ano de 2022.

DAS INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL
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1.7 Maiores  informações  e  esclarecimentos  referentes  a  presente  Licitação  serão
fornecidas  pela "Comissão Permanente de Licitação”, desde que solicitado por escrito,
somente até o 2º (segundo) dia útil anterior a data de encerramento do prazo de entrega
dos envelopes, desde que devidamente enviados para o e-mail: licitacoes@boituva.sp.gov.br.

1.8 Caso  isto  não  ocorra,  pressupõe-se  que  os  elementos  fornecidos  são
suficientemente claros e precisos, não cabendo, portanto, posteriormente, o direito a
qualquer reclamação para participação no presente certame.

DA PARTICIPAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

2.São condições para participação desta licitação:

2.1 Poderão participar  desta  licitação  quaisquer  empresas  do ramo pertinente ao
objeto da licitação, autorizadas na forma da lei, que preencherem as condições de
habilitação constantes deste Edital, para participar da licitação os interessados deverão:

2.2 Entregar até o dia, horário e no local indicado no preâmbulo deste edital, junto à
Comissão Permanente de Licitação, dois (02) envelopes, os quais deverão ser apresentados na
forma prevista neste edital.

2.3 Apresentar  carta  indicando seu  representante,  constando  no  texto
AUTORIZAÇÃO  (ANEXO VII)  para que este acompanhe os trabalhos da presente
licitação, sendo dispensada  a carta quando o interessado estiver representado por sócio
proprietário,  devidamente comprovado  no  ato  através  do  contrato  social  da  licitante
interessada, sendo que em ambos os casos, a autorização ou o contrato social deverão
constar     fora     dos     envelopes   de documentação  ou  de  proposta.  A não  apresentação  da
autorização cerceará o direito da licitante em ser representada na sessão pública, cabendo-
lhe tão somente a entrega dos envelopes.

2.4 A participação nesta Licitação implica na integral e incondicional aceitação de
todos os termos, cláusulas e condições deste Edital.

Do credenciamento dos representantes

2.5 Trata-se  de  Representante  Legal  (sócio,  proprietário,  dirigente  ou
assemelhado), instrumento constitutivo  da empresa registrado na Junta Comercial, ou
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trata-se de sociedade simples, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil
de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir
obrigações em decorrências de tal investidura;

2.6 Trata-se de Procurador, instrumento público de procuração ou instrumento
particular com assinatura do representante legal, do qual constem poderes específicos para
interpor recursos e desistir de sua interposição, bem como praticar todos os demais atos
pertinentes ao  certame.  No caso de  instrumento  particular,  o  procurador  deverá  apresentar
instrumento constitutivo da empresa;

2.7 O representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá identificar-
se exibindo documento oficial que contenha foto.

2.8 O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que
presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de documentação
defeituosa, ficará impedido de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de
interpor recurso.

SERÁ VEDADA A PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS NA LICITAÇÃO, QUANDO:

3. Declaradas inidôneas pela Administração Pública e não reabilitadas;

3.1 Empresas estrangeiras que não funcionem no país;

3.2 Aquelas  que  estiverem  na  data  fixada  para  apresentação  dos  Envelopes,
cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar ou contratar com a Prefeitura
de Boituva ou suas Autarquias;

3.3 Sob processo de falência, recuperação judicial ou extrajudicial;

3.4 Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;

3.5 e servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela
licitação, nos termos do artigo 9º, inciso III, da Lei nº 8.666/1993.

DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BOITUVA 
ENVELOPE nº 01
CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 0 4 /2021 
“DOCUMENTAÇÃO”
PROPONENTE:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BOITUVA 
ENVELOPE nº 02
CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 0 4 /2021 
“PROPOSTA DE PREÇOS” 
PROPONENTE:

3.6 Os  Documentos  de  Habilitação  e  a  Proposta  Comercial  deverão  ser
apresentados separadamente, em 2 (dois) envelopes fechados e indevassáveis, contendo em
sua parte externa, além do nome e endereço da proponente, as seguintes indicações:

 ENVELOPE 1 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4 Serão  julgados  habilitados  os  interessados  que  apresentarem  os  seguintes
documentos, que  deverão  vir  contidos  no  "ENVELOPE  nº  01  –  DOCUMENTO  DE
HABILITAÇÃO", em uma via cada, no original ou em cópia devidamente autenticada, os
quais, após rubricados, serão entranhados nos autos, passando a fazer parte integrante do
processo da presente licitação. 

QUANTO A HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo,  estatuto  ou contrato social  em vigor,  devidamente  registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores, em exercício;
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da
diretoria em exercício;
d) Decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em
funcionamento  no País,  e  ato  registro  ou autorização para funcionamento,  expedido por
órgão competente, quando a atividade assim exigir.

QUANTO A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
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a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(CNPJ);
b) Prova  de  inscrição  no  Cadastro  de  Contribuintes  Municipal,  se  houver,  relativo  ao
domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual do certame;
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão
Conjunta Negativa de Débitos (ou positiva com efeitos de negativa),  relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal;
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de certidão
negativa (ou positiva com efeitos  de  negativa)  de tributos  mobiliários,  expedida no local do
domicílio ou da sede da licitante;
e) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por
meio da apresentação da CRF – Certificado de Regularidade do FGTS;
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (ou positiva com efeitos de
negativa), de acordo com a Lei nº 12.440/2011.

5 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do instrumento contratual.

5.1 As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste
certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins habilitação, podendo,
todavia,  existir,  no  que  tange  a  regularidade  fiscal  e  trabalhista,  documento(s) que
apresente(m) alguma restrição.

5.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das
ME/EPP (que assim se declararam durante o credenciamento), será assegurado, às mesmas, o
prazo de 5 (cinco) dias úteis,  cujo termo inicial  corresponderá ao momento em que o
proponente for declarado o vencedor do certame, assim considerado o momento
imediatamente posterior a fase de habilitação, prorrogáveis por igual período, a critério da
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento  do  débito,  e  emissão  de  eventuais  certidões  negativas  ou  positivas  com
efeitos de certidão negativa.

5.3 A  não  regularização  da  documentação,  no  prazo  previsto  no  subitem  acima
implicará decadência do direito  à contratação,  sem prejuízo das sanções  previstas  no
artigo  81  da  Lei  Federal  8.666/93,  sendo  facultada  à  Administração  convocar  os
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licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata de Registro
de Preços, ou revogar a licitação. 

5.4 Serão aceitas certidões positivas com efeitos de negativas, na forma da lei.

QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

6 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL

6.1 Registro ou inscrição da empresa licitante e de seu(s) responsável(is) técnico(s) no
CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) ou CAU (Conselho de
Arquitetura e Urbanismo) ou CRT (Conselho Regional dos Técnicos Industriais), em plena
validade;

6.2 Atestado(s)  ou  certidão(ões)  de  desempenho  anterior  de  atividade  pertinente  e
compatível com o objeto da licitação, conforme listagem abaixo, fornecida por pessoas
jurídicas de direito público ou privado, em     nome     da     licitante  , devidamente     registrado(s)     no  
órgão         competente,         CREA         ou         CAU         ou         CRT  , comprovando a execução de 50% (cinquenta
por cento) dos serviços de características e complexidade, técnica e operacional similar ou
superior.

DESCRIÇÃO UNIDADE
QUANTIDADE
EM PLANILHA

QUANTIDADE
CAPACITAÇÃO
TÉCNICA

Fornecimento  E  Montagem  De  Estrutura
Metalica

kg 14.256,00 7.128,00

PINTURA ESMALTE m2 13.323,42 6.662,00

PINTURA LÁTEX OU ACRÍLICA m2 18.391,23 9.196,00

Telha Galvalume / Aco Galv Sanduiche m2 570,24 285,00

Revestimento  Em  Placas  De  Alumínio
Composto "Acm"

m2 113,85 57,00

Brise Metálico m2 64 32,00

PISO DE CONCRETO m2 1.145,43 573,00

REVESTIMENTO CERÂMICO DE PISO m2 633,6 317,00

GRADE DE PROTEÇÃO FERRO CHATO m2 57,42 29,00

ALAMBRADO m2 254 127,00

COBERTURA EM POLICARBONATO m2 95,04 48,00

Forro De Gesso Acartonado Incl Estrutura m2 316,8 158,00
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QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL

7. Prova de Registro do profissional no CREA (Conselho Regional  de Engenharia e
Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo) ou CRT (Conselho Regional
dos Técnicos Industriais), em plena validade;

7.1 Apresentação de Certidão de acervo técnico (CAT), expedida pela entidade
competente – Sistema CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia/CAU
(Conselho de Arquitetura e Urbanismo) / CRT (Conselho Regional dos Técnicos Industriais),
em  nome do(s) profissional(is) pertencente(s) ao quadro permanente da licitante,
comprovando a  execução  de  serviços  de  características  e  complexidade,  técnica
operacional similar ou superior.

7.2                 O(s)  profissional(is)  de  que  trata,  deverá(ão)  fazer  parte  do  quadro  da   em  p      res  a  
li  c  i  t      a  n  t      e  ,     c  u  j  a        c  o  m  p      r  o  v  a  ç  ã  o        d      o        v  í  n  c  u  l  o        p  r  o  fi  s      sion  a  l        p  o  der  á        s  e        d  a  r        a  t      ra  vé  s        de   contrato
social, registro na carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho,         sendo  
possível         a         contratação         de         profissional         autônomo         que         preencha         os         requisitos   e     se  
responsabilize     tecnicamente     pela     execução     dos     serviços, devidamente comprovado.  

7.3                Declaração da licitante de que, se vencedora,         reúne         condições de         executar  
os serviços     em     até     05     (cinco)     endereços     simultaneamente.  

7.4 Declaração da licitante, de que se vencedora, apresentará no Ato de assinatura
do contrato
:

a) A indicação do(s) Responsável(is) Técnico(s) ou Coordenador(es) dos serviços, objeto
desta licitação;

b) Indicação das instalações  e  do  aparelhamento  e  do  pessoal  técnico  adequados  e
disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada
um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos.

QUANTO A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA

a) Certidão negativa de falência ou concordata ou recuperação judicial ou extrajudicial,
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.
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a.1) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar
comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação
judicial/extrajudicial em vigor.
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados  por
índices  oficiais  quando encerrado há mais  de 3 (três)  meses  da data  de apresentação da
proposta;
c) Prova de que a Licitante possui, até a data da apresentação da documentação propostas,
Capital Social Imtegralizado ou Patrimônio Líquido  correspondente à 10% (dez por cento) do
valor estimado da contratação;
d) A licitante deverá possuir, para fins de análise das condições financeiras, os seguintes
índices:

ILC =A  T  I      V      O     C  I      R  C      U  L      A  N      T  E  ≥
1,00 PASSIVO CIRCULANTE

ILG =ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO
PRAZO ≥
1,00 PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

IEG = P      A  S      S  I      V      O     C  I      R  C      U  L      A  N      T  E     +     E  X  I      G  Í  V      E  L     A     L  O      N      G      O     P  R      A  ZO  
≤  0,50 ATIVO TOTAL
Sendo:
ILC = índice de liquidez corrente
ILG = índice de liquidez geral

IEG = índice de endividamento geral

Assim,  além  de  oferecer  segurança  quanto  à  execução  contratual,  uma  vez que  fica
demonstrada a “Saúde financeira” da futura contratada,  permite à Contratante verificar a
necessária correlação entre o tamanho da licitação e a capacidade de execução contratual.
Trata-se  de  uma  contratação  de  grande  vulto  para  atendimento  de 68  (sessenta  e  oito)
unidades escolares que carecem de reparos constantes em razão de vandalismo ou desgaste
natural durante o período de até 12 (doze) meses, sem interrupções, pois os serviços deverão
ser executados inclusive durante o período de aulas. A saúde financeira da futura contratada nos
dá, a princípio a garantia de que os trabalhos não serão paralisados por questões financeiras.
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d.1) No caso  específico  das  Sociedades  Anônimas  (S/A)  o  Balanço  e  as  Demonstrações
Contábeis deverão ser apresentadas por publicação no Diário Oficial do Estado  ou Diário
Oficial da União ou cópia dos referidos documentos em que conste expressamente o registro
na Junta Comercial;
d.2.)  Para  as  empresas  constituídas há menos de 12 (doze)  meses  em data que ainda  não é
exigido o Balanço, deverão apresentar o Balanço de Abertura;
d.3.)  Para as empresas que adotaram o SPED (Sistema Público  de Escrituração Digital)
deverão apresentar o Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis com os respectivos
termos de abertura  e encerramento,  extraídos do próprio sistema digital  (SPED), bem como
termo  de  autenticação  ou  recibo  de  entrega  (conforme  Decreto  Federal  nº 8.683/2016,
devidamente vistados em todas as páginas, pelo contador ou pelo representante legal da
empresa;
d.4.)  As empresas que optaram pelo regime “SIMPLES – FEDERAL” deverão apresentar a
declaração de imposto de renda  pessoa jurídica, referente ao último exercício, com  o
respectivo recibo de entrega acompanhado de declaração assinada pelo contador da
empresa e sócio, mencionando a lei que enquadra a empresa, bem como os faturamentos
mês a mês do exercício dos demais documentos apresentados;

DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR

8. No caso de microempresas e empresas de pequeno porte, declaração de
microempresa ou empresa de pequeno porte, visando ao exercício da preferência prevista
na Lei Complementar n° 123/2006, com as alterações da Lei Complementar nº 147 de 07 de
Agosto de 2014, que deverá ser feita de acordo com o modelo sugerido no ANEXO VIII
deste Edital.

8.1 Declaração, firmada por representante legal, de que não está cumprindo pena de
suspensão temporária, no Município de Boituva , tampouco sanção de inidoneidade
para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do art. 87, incisos III e IV,
da Lei nº 8.666/1993, conforme modelo sugerido no ANEXO IX deste edital.

8.2 Declaração, firmada por seu representante legal, de que não emprega menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis
anos, salvo na condição de aprendiz, conforme modelo ANEXO X deste edital.

8.3 Declaração, firmada por seu representante legal, de inexistência, de fatos
impeditivos para sua habilitação na presente licitação e de que está ciente da
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obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo  ANEXO XI deste
edital.

DA VALIDADE DOS DOCUMENTOS

9. Na hipótese de não constar nos documentos o respectivo prazo de validade,
somente serão aceitos se emitidos no prazo de 60 (sessenta) dias anteriores à data marcada
para entrega dos envelopes contendo Documentação e Proposta no preâmbulo deste Edital,
salvo a certidão de falência.

9.1 Os documentos emitidos via Internet dispensam autenticação, desde que
apresentados em seu original, ficando a critério da Prefeitura a análise da veracidade dos
mesmos e desde que estejam dentro do prazo de validade;

9.2 Excepcionalmente em caso de greve geral da instituição emitente da Certidão
Negativa e comprovada a real impossibilidade de obtenção de Certidão recente, poderá a
Comissão Permanente de Licitação a seu exclusivo critério aceitar Certidão Negativa cujo
prazo  de  validade  tenha  se  expirado  após  o  início  da  greve,  desde  que  devidamente
acompanhadas de cópias autenticadas de todos os recolhimentos do respectivo encargo,
desde  a  data  da  emissão  da  respectiva  Certidão  Negativa  até  a  data  da  abertura  dos
envelopes;

9.3 Caso a empresa vencedora esteja dentro do caso acima, a mesma deverá
apresentar a Certidão dentro da data de validade, logo que os serviços do órgão emitente
estejam normalizados;

9.4 Toda documentação deverá ser assinada por representante legal da empresa
licitante, representação esta devidamente comprovada por documentação competente.

DO ENVELOPE nº 02 "PROPOSTA DE PREÇOS"

10 O Envelope n° 02 deverá conter em seu interior:

10.1 CARTA PROPOSTA COMERCIAL, conforme ANEXO I,  apresentada  em
via  única, assinada pelo representante legal do proponente, contendo carimbo com a razão
social da empresa, sem emendas, rasuras ou ressalvas, consignando o seguinte:

a) Denominação, endereço, CNPJ, telefone, e-mail, inscrição municipal;

CC  04/2021-REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA
PRESTAÇÃO EVENTUAL DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO,  PEQUENOS REPAROS E PINTURA NA
REDE DE ENSINO MUNICIPAL, CONTEMPLANDO FORNECIMENTO DO MATERIAL, EQUIPAMENTOS
E MÃO DE OBRA.



PREFEITURA     DE  
BOITUVA
ESTADO DE SÃO PAULOSite Internet: e-mail: 

AVENIDA TANCREDO NEVES, 01 - Fone: PBX (0XX15) 3363-8802 - CEP: 18550-000 - BOITUVA-

b) Valor  total  da  proposta,  em  moeda  corrente  nacional,  em  algarismo  e  por  extenso,
apurado à data de sua apresentação;
c) Prazo  para  execução:  Os serviços  serão  solicitados  pela  Secretaria  de  Educação e
deverão ser iniciados em até 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de emissão de
cada Ordem de Fornecimento, na qual constarão:
 Os serviços a serem executados,
 Os locais de execução dos serviços;
 Prazo de entrega dos serviços, conforme memorial descritivo;
d) Validade  da  proposta: 60  (sessenta)  dias,  contados  a  partir  da  data  da  respectiva
abertura;
e) Forma de Pagamento: conforme item 17 do edital;
f) Declaração de que nos preços propostos estão incluídos, além do lucro, todas as despesas
e  custos,  como  por  exemplo:  transportes,  mão-de-obra,  pedágio,  tributos  de qualquer
natureza  e  todas  as  despesas,  diretas  ou  indiretas,  relacionadas  à  execução  dos serviços,
objeto da presente licitação;
g) Declaração de submissão a todas as cláusulas e condições do Edital relativo à licitação
supra,  bem como às  disposições  da  Lei  Federal  nº.  8.666/1993,  que  integrarão  o  ajuste
correspondente;

PLANILHA DE PREÇOS UNITÁRIOS, contendo preço unitário e total de cada item
que compõe a planilha, em algarismo, bem como o total geral em algarismo e por extenso,
em moeda corrente nacional, devidamente rubricada e assinada pelo representante legal da
proponente, cujo teor respeite o ANEXO II do edital;

11. Os preços unitários e total propostos não poderão ultrapassar os preços unitários
e totais estimados pela Prefeitura  de Boituva;

11.1 Os Preços ofertados devem ser equivalentes aos praticados pelo mercado na data
da apresentação da Proposta e expressos em moeda corrente no País;

11.2 Dados complementares para assinatura de instrumento contratual ou ato jurídico
análogo, conforme modelo ANEXO XII;

11.3 A apresentação da proposta significará a expressa aceitação pelas licitantes, de
todas as disposições deste Edital;

11.4 Considera-se data da apresentação da Proposta a data da abertura do certame;
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11.5 A proposta deverá ser datilografada/digitada ou apresentada por qualquer outra
forma escrita, desde que legível, datada e assinada pelo representante legal da empresa
devidamente identificado com nome, RG e cargo;

11.6 Outras informações que o licitante julgar pertinentes deverão ser formuladas em
papel timbrado da empresa;

11.7 O preço ofertado deverá ser fixo e irreajustável, incluindo, além do lucro, todas
as despesas e custos, como por exemplo: transporte, frete, pedágio, tributos de qualquer
natureza e todas as despesas diretas ou indiretas, ora relacionadas à contratação do objeto
da presente licitação.

ABERTURA DOS ENVELOPES Nº 01 – DOCUMENTAÇÃO

12 No local,  hora  e  dia  designado  no  preâmbulo  deste  edital,  na  presença  dos
licitantes ou de seus representantes que comparecerem e demais pessoas que desejarem
assistir ao ato, a Comissão Permanente de Licitações iniciará os trabalhos, examinando os
envelopes DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA, os quais serão rubricados pelos seus membros
e licitantes ou  seus representantes credenciados, procedendo, em seguida, à abertura
do envelope DOCUMENTAÇÃO.

12.1 Os documentos  contidos  nos  Envelopes  nº  01  –  Documentos  de  habilitação
serão examinados e rubricados pelos membros da Comissão Permanente de Licitações,
bem como, pelos proponentes ou seus representantes credenciados.

12.2 Qualquer manifestação (sobre os trabalhos) deverá ser feita durante a fase de
abertura do Envelope nº 01 – Documentação, através de pessoas devidamente
credenciadas pela empresa proponente, sendo inserida em ata, a pedido das partes, toda e
qualquer  observação ou declaração pertinente,  a  qual  será assinada pelos  membros  da
Comissão e licitantes ou seus credenciados.

12.3 Na impossibilidade de se realizar o julgamento durante a sessão de abertura, a
mesma será suspensa, publicando-se o resultado no órgão de imprensa Oficial do Estado,
para o conhecimento de todos os participantes.

12.4 Os envelopes PROPOSTA, das proponentes inabilitadas,  ficarão à disposição
das mesmas, após a publicação do resultado na Imprensa Oficial do Estado, e, decorrido o
prazo para interposição de recurso ou julgado, se for o caso, este.
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CRITÉRIOS PARA O JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO

13 Serão inabilitados à presente licitação os participantes que:
a) Apresentarem a documentação incompleta com borrões, rasuras, entrelinhas,
cancelamento em partes essenciais, sem a devida ressalva;
b) Não atenderem ou preencherem as condições exigidas no item “11” e seus subitens.

13.1 Se todas as proponentes forem inabilitadas, a Administração poderá fixar o prazo de 08
(oito) dias úteis para a reapresentação de nova documentação, escoimadas das causas que
ensejaram a inabilitação.

13.2 Após a fase de Habilitação não será permitido aos licitantes, desistir de participar da
Licitação,  sob  pena de  sujeitarem-se  às  sanções  previstas  na  Lei  Federal  8.666/1993 e  suas
alterações salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente a ser analisado e aceito
pela "COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO", à luz do disposto no artigo 43, § 6º da
Lei Federal nº 8.666/1993.

13.3 As  empresas  de  pequeno  porte  e  microempresas  (que  assim  se  declararam)  que
apresentarem os documentos de regularidade fiscal e trabalhista com alguma restrição terão
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em for
declarado  vencedor  do  certame  (após  a  abertura  das  propostas),  prorrogável  por  igual
período a critério desta Prefeitura, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito
de negativa, para a posterior abertura da fase recursal.

13.4 A não regularização da documentação,  no prazo previsto neste item,  implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da lei
nº 8.666/1993, sendo facultado a esta Prefeitura convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

14 Na classificação da Proposta será considerado o “MENOR PREÇO
GLOBAL”, atendidas as especificações do ANEXO III deste Edital.
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14.1 Não serão consideradas, para efeito de julgamento, quaisquer condições ou
vantagens não previstas no Edital, nem preços ou vantagens baseados em ofertas de outras
licitantes.

14.2 No caso de empate, será adotado o seguinte procedimento:

14.3 Na situação em que duas ou mais empresas apresentarem o mesmo preço, a
decisão se dará por sorteio.

14.4 Se entre as empresas melhor classificadas houver uma enquadrada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, com preço igual ou até 10% (dez por cento)
superior à proposta mais bem classificada esta poderá apresentar proposta de preço inferior
àquela considerada vencedora no prazo de 02 (dois) dias úteis, situação em que o objeto
será adjudicado em seu favor.

14.5 No caso de empate entre os preços apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem no limite de 10% (dez por cento) estabelecido,  será
realizado sorteio entre  elas  para  que se identifique àquela que primeiro  poderá apresentar
melhor oferta;

14.6 Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem
classificada,  na  forma  do  subitem  anterior,  serão  convocadas  as  remanescentes  que
porventura se enquadrem nessas  categorias  e cujas  propostas  estejam dentro do limite
estabelecido, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

14.7 Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos subitens anteriores, o
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

14.8 O sorteio será realizado em ato público, para o qual todos os Licitantes classificados
serão convocados, indicando-se o dia, a hora e o local do evento, decorridos 30 (trinta)
minutos da hora marcada para o sorteio, sem que compareçam todos os convocados, o
sorteio realizar-se-á com a presença de qualquer número de Licitantes presentes.

14.9 O julgamento  das propostas poderá ser feita  em sessão pública,  previamente
designada, intimados os proponentes presentes ao ato, sendo os ausentes intimados por
publicação no Diário Oficial do Estado.

SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS COMERCIAIS:
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a) Que não atendam as exigências do ato convocatório da Licitação;

b) Com preços excessivos ou manifestadamente inexequíveis, simbólicos, irrisórios ou com
valor zero.

DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15. A(s) empresa(s) vencedora(s), após a HOMOLOGAÇÃO do procedimento e
Adjudicação do objeto, será(ão) convocada(s) para assinar a ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data da notificação.

15.1 A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada por Representante Legal,
credenciado, Diretor ou Sócio da Empresa, devidamente acompanhado, respectivamente,
de Procuração, Credenciamento ou Contrato Social e Cédula de Identificação.

15.2 O não comparecimento do licitante vencedor para a assinatura da Ata de
Registro de Preços, faculta à Municipalidade a convocar sucessivamente os demais
licitantes, segundo a ordem de classificação, a qual será feita em igual prazo e nas mesmas
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços, observadas as
formalidades do artigo 64 e parágrafos da Lei Federal nº. 8.666/1993.

DOS RECURSOS E IMPUGNAÇÕES

16. A impugnação do Edital deverá ser por escrito, protocolada na Prefeitura de
Boituva, no endereço constante do cabeçalho, no Departamento de Licitações, das 08h00às
17h00,  em dias úteis,  dirigida ao Presidente da  Comissão,  designado pelo subscritor deste
Edital:
a) Por qualquer cidadão, até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos
envelopes de habilitação;

b)  Por  qualquer  licitante,  até  o  2°  (segundo)  dia  útil  que  anteceder  a  abertura  dos
respectivos envelopes.

16.1 Para efeitos de contagem dos respectivos prazos, excluir-se-á a data fixada no
preâmbulo deste Edital para a abertura dos Envelopes n° 01 – Documentos de Habilitação, e
incluir-se-á a data do vencimento para o recebimento das impugnações.
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16.2 Na hipótese de se constatar a necessidade de alteração do instrumento
convocatório, que afete a elaboração das propostas, o fato será divulgado na forma do § 4º,
do artigo 21 da Lei nº 8.666/1993.

16.3 Será  admitida  a  impugnação  por  intermédio  do  e-mail
(licitacoes@boituva.sp.gov.br), desde que atendidos os seguintes requisitos:

a) O impugnante deverá estar devidamente qualificado;
b) O assunto do e-mail deverá indicar expressamente a modalidade e o número da licitação,
seguida da informação: Impugnação;
c) O pedido/razões  da impugnação deverá  constar  do próprio corpo do e-mail  e não
como anexo;
d) Para  fins  de  contagem de  prazo,  serão  consideradas  na  data  de  seu  recebimento,  as
mensagens encaminhadas até as 17h00. Após este horário, os e-mails serão computados
como recebidos no dia útil imediatamente posterior;
e) O Município não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos
hábeis ao recebimento da impugnação, devendo o interessado entrar em contato com o setor
competente,  caso  não  receba  em  até  04  (quatro)  horas  após  o  envio,  um  e-mail  de
confirmação do recebimento.

16.4 Os recursos admissíveis quanto ao processamento e julgamento desta licitação
acham-se previstos  no artigo 109, da Lei  Federal nº  8.666/1993, com as subsequentes
alterações.

16.5 Eventuais recursos administrativos poderão ser interpostos, através da Comissão
de Licitações, mediante petição fundamentada, constando a identificação do sócio
(acompanhada do ato constitutivo em vigor) ou de seu representante legal (acompanhada
da respectiva procuração), dirigida a Senhora Secretária de Educação, endereço constante
do cabeçalho, das 08h00 às 17h00, em dias úteis.

DOS PAGAMENTOS

17. Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, após a
apresentação da  fatura  dos  serviços  executados  medidos  e  aprovados e  liberados  pela
Secretaria de Educação.

17.1 Quando a emissão da Nota Fiscal, a Detentora deverá fazer constar no corpo da
mesma: o número da nota de empenho, número do pedido, número da ata de registro de
preços e o número desta Concorrência Pública para Registro de Preços.
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DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18. São aplicáveis as sanções previstas no Capítulo IV da Lei n° 8.666/1993, assegurado
o contraditório e a ampla defesa.

18.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar, aceitar ou retirar o contrato
ou instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo Município de Boituva
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se à multa de até
20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida.

18.2 O atraso injustificado na execução contratual, sem prejuízo do disposto no
parágrafo primeiro do artigo 86 da Lei 8.666/1993, sujeitará a Contratada, garantida a prévia
defesa, às seguintes penalidades:

a) advertência, quando a Contratada descumprir qualquer obrigação contratual, ou quando
forem  constatadas  irregularidades  de  pouca  gravidade,  para as  quais  tenha concorrido
diretamente;
b) multa de 0,5% do valor da fatura por dia de atraso, até o limite de 10 (dez) dias;
c) multa de 10% sobre o valor correspondente à parcela do objeto contratual não executado,
ou executado em desacordo com as especificações técnicas, para atraso superior a 10 (dez)
dias, caracterizando-se inexecução parcial;
d) multa de 20% sobre o valor da obrigação não cumprida, para casos de inexecução total;
e) suspensão temporária de participação em licitação,  e impedimento de contratar com a
Administração Municipal,  pelo prazo de até 2 (dois) anos, nos casos de reincidência em
inadimplementos  apenados por  2 (duas)  vezes,  bem como as  faltas  graves  que  impliquem a
rescisão unilateral do contrato ou instrumento equivalente;
f) declaração de inidoneidade  para licitar  ou contratar com a Administração Pública,  na
prática de atos de natureza dolosa pela Contratada, das quais decorram prejuízos ao interesse
público de difícil reversão.

18.3 As sanções de advertência, suspensão e declaração de inidoneidade poderão ser
aplicadas juntamente com a sanção de multa.

18.4 Não  serão  aplicadas  as  sanções  quando  o  motivo  da  mora  ou  inexecução
decorrer de  força  maior  ou  caso  fortuito,  desde  que  devidamente  justificados,
comprovados e aceitos pela Administração.

18.5 Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito: atos de inimigo público,
guerra,  revolução,  bloqueios,  epidemias,  fenômenos  meteorológicos  de  vulto,  perturbações
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civis, ou acontecimentos assemelhados que fujam ao controle razoável de qualquer das
partes contratantes.

18.6 O pedido de prorrogação de prazo final  dos  serviços  ou entrega de produto
somente será apreciado e anuído pela Secretaria de Educação, se efetuado dentro dos prazos
fixados no contrato ou instrumento equivalente.

18.7 As multas deverão ser pagas no prazo de até 10 (dez) dias contados do
recebimento da intimação escrita, expedida pela PREFEITURA.

18.8 O pagamento das multas ou a dedução dos créditos não exime a Contratada do
fiel cumprimento das obrigações e responsabilidades contraídas neste instrumento.

18.9 À  CONTRATADA assiste  o  direito  de  pedir  reconsideração  das  multas
impostas, devendo o pedido ser dirigido, por escrito, a Sra. Secretária de Educação, dentro
de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da intimação, cabendo a este decidir em
igual prazo, relevando ou não a penalidade.

DAS OBRIGAÇÕES DA(S) DETENTORA(S)

19. Prestar os serviços conforme Memorial Descritivo;

19.1 Arcar  com as  despesas  de carga,  descarga e frete  referentes  à execução dos
serviços;

19.2 Responder  por  quaisquer danos  causados  aos  empregados  ou  a  terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto da presente Licitação. Ocorrendo
quaisquer hipóteses  expressas,  fica  claro  que  mesmo  havendo  a  fiscalização  ou
acompanhamento por parte da Administração, a Detentora não será eximida das
responsabilidades previstas no Edital.

19.3 Manter-se  durante  toda  execução  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na Licitação, nos termos do artigo 55, XIII da Lei nº. 8.666/1993.

19.4 A inadimplência da licitante, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comercias não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento,
nem poderá onerar o objeto do presente Edital.
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DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20. A aceitação da PROPOSTA COMERCIAL vencedora pela Prefeitura obriga o
seu proponente à execução integral dos serviços pelo preço e condições ofertados, não
cabendo o direito a qualquer ressarcimento por despesas decorrentes de custos ou serviços
não previstos em sua PROPOSTA COMERCIAL, qualquer que seja o erro ou omissão.

20.1 Pela elaboração e apresentação da “DOCUMENTAÇÃO” e “PROPOSTA”, as
empresas não terão direito a auferir vantagens, remuneração ou indenização de qualquer
espécie.

20.2 A  simples  apresentação  dos  envelopes,  contendo  os  “DOCUMENTOS”  e  a
"PROPOSTA", pela empresa, implica na aceitação de todos os termos deste Edital e seus
ANEXOS.

20.3 A  Prefeitura  poderá  solicitar,  de  qualquer  licitante,  informações  e
esclarecimentos complementares  para  perfeito  juízo  e  atendimento  da
“DOCUMENTAÇÃO” ou “PROPOSTA” apresentada, na forma do artigo 43, § 3º da Lei
Federal  8.666/1993, desde que o documento ou informação não conste originalmente da
proposta.

20.4 A autoridade administrativa poderá revogar a Licitação por razões de interesse
público  decorrente  de  fato  superveniente,  podendo também anulá-la,  sempre  mediante
parecer  escrito  e  devidamente  fundamentado,  sem que caiba  aos  licitantes  o  direito  a
qualquer  indenização,  reembolso  ou  compensação,  garantida  aos  interessados  a  ampla
defesa, na forma do artigo 49 § 3º da Lei Federal nº. 8.666/1993.

20.5 Não será permitida a execução dos serviços Licitados sem que a Prefeitura emita
previamente a respectiva autorização.

20.6 É vedada a sub-contratação do objeto da licitação.

20.7 As  dúvidas  surgidas  na  aplicação  do  presente  Edital,  bem  como  os  casos
omissos serão  resolvidos  pelo  Departamento  de  Compras  e  Licitações,  com  base  na
legislação em vigor, constante no item 2 deste Edital.
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20.8 Para todas as questões suscitadas na execução dos serviços, não resolvidas
administrativamente, fica eleito o Foro da Comarca de Boituva, com renúncia de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

20.9 Para conhecimento público, expede-se o presente Edital, que é publicado na
Imprensa Oficial do Estado de São Paulo, Jornal de Grande circulação no Estado no “site”
e afixado no quadro de editais desta Prefeitura.

Boituva, 07 de fevereiro de 2022.

Maria Clara de Medeiros Couto 
Secretária Municipal de Educação em Substituição
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 ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

(Razão Social, Endereço completo, Telefone, E-mail e CNPJ/MF)
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BOITUVA
    Concorrência Pública nº04 /2021

A empresa ...................................................................., inscrita no CNPJ/MF sob o nº
....................................., Inscrição Municipal nº ...................................., estabelecida à Av./Rua
....................................., nº ..........., bairro ......................., na cidade de ...................., telefone
............., email.........................................., vem pela presente apresentar abaixo sua proposta de
 para REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA  PARA  PRESTAÇÃO  EVENTUAL   DE  SERVIÇOS  DE
MANUTENÇÃO, PEQUENOS REPAROS E PINTURA NA REDE DE ENSINO
MUNICIPAL,  COMTEMPLANDO  FORNECIMENTO  DO  MATERIAL,
EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA.  conforme  memorial  descritivo  ANEXO  II  e
demais exigências do presente edital.

Valor Total: R$                                  (                                                                                                );
  ANEXAR PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

a) Prazo  para  execução:  Os  serviços  serão  solicitados  pela  Secretaria  de  Educação e
deverão ser iniciados em até 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de emissão de
cada Ordem de Fornecimento, na qual constarão:
 Os serviços a serem executados,
 Os locais de execução dos serviços;
 Prazo de entrega dos serviços, conforme memorial descritivo;
b) Condições de pagamento: conforme edital;
c) Declaramos que o prazo de validade da proposta será de, no mínimo 60 (sessenta) dias,
contados a partir da data de apresentação, podendo ser prorrogado por acordo das partes;
d) Declaramos que  nos  preços  propostos  estão incluídos,  além do lucro,  todas as  despesas  e
custos, como por exemplo: transportes, mão-de-obra, pedágio, tributos de qualquer natureza
e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas à execução dos serviços, objeto da
presente licitação;
e) Declaramos,  outrossim,  que  por  ser  de  nosso  conhecimento,  nos  submetemos  a  todas  as
cláusulas e condições do Edital relativo à licitação supra, bem como às disposições da Lei
Federal nº. 8.666/1993, que integrarão o ajuste correspondente.
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    Local e data                                                                                 ,          /                            /           .
Nome e Cargo:
E-mail
institucional: 
E-mail Pessoal: Assinatura de sócio/proprietário ou Representante l ega l /carimbo da empresa.
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ANEXO         II         -         TERMO         DE         REFERÊNCIA  

DO OBJETO

1.1  Contratação de Empresa especializada, no ramo de engenharia, para prestação
de serviços de operação, de manutenção predial preventiva,  corretiva e preditiva,  com
fornecimento de peças, materiais de consumo, insumos e mão de obra, bem como para a
realização  de  serviços  eventuais  diversos,  nos sistemas,  equipamentos  e  instalações
prediais  utilizados  pela  Secretaria  Municipal  de  Educação,  doravante  denominada
Contratante, e em quaisquer novas instalações que venham a ser ocupadas por este Órgão,
compreendendo:

1.2- Manutenção  preventiva,  corretiva  e  preditiva  nas  instalações  físicas
prediais nos sistemas de estrutura, alvenaria, divisórias, esquadrias metálicas, esquadrias
de madeira, revestimentos de parede, revestimentos de piso, forros em geral, coberturas,
estruturas  de  cobertura,  drenagens,  ferragens, pavimentação externa, paisagismo e
pinturas;

1.3- Manutenção  preventiva,  corretiva  e  preditiva  na  infraestrutura  dos
sistemas, redes e instalações hidrossanitárias, gás liquefeito de petróleo (GLP), elétricas,
lógicas e telefônicas, incluindo grupo gerador, barramento blindado, bombas de água e
esgoto, existentes ou que venham a ser instalados;

1.4- Manutenção preventiva, corretiva e preditiva nos sistemas de prevenção
e combate a incêndio e sistema de proteção contra descargas atmosféricas, o sistema de
rede  de  hidrantes  e  extintores  portáteis,  o  sistema  de  pressurização  de  escada  de
emergência,  o sistema eletrônico de detecção de fumaça e alarme contra incêndios,  o
sistema  de  iluminação  de  emergência  e  o  sistema  de  sinalização  de  segurança  e
emergência, existentes ou que venham a ser instalados;

1.5- Manutenção  preventiva,  corretiva  e  preditiva  em  obras  civis,
serralheria,  soldagem,  esquadrias,  vidraçarias,  gesso,  marcenaria,  persianas,  pintura,
alvenaria e divisória naval/especial;

1.6- Limpeza  e  higienização,  em  conformidade  com  as  legislações
pertinentes  e  as  normas  técnicas,  das  caixas  d`água  e  dos  reservatórios  inferiores  e
superiores, inclusive dos reservatórios de esgoto, existentes ou que venham a ser
instalados;

1.7- Realização  de  serviços  eventuais  diversos,  com  fornecimento  de
material,  relacionados  aos  sistemas  manutenidos,  tais  quais:  estrutura,  alvenaria,
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divisórias,  esquadrias  metálicas,  esquadrias  de  madeira,  revestimentos  de  parede,
revestimentos  de piso,  forros em geral,  coberturas,  estruturas de cobertura,  drenagens,
ferragens,  pavimentação externa,  paisagismo,  pinturas,  instalação e  remanejamento  de
circuitos elétricos, lógicos e telefônicos; instalação e remanejamento de equipamentos de
ar condicionado e rede frigorígena, instalação de luminárias, substituição de lâmpadas e
equipamentos hidrossanitários, instalações hidráulicas, serviços de reparo nos prédios
administrativos e pequenas reformas para conservação das edificações públicas.

OBJETIVO

2- Possibilitar a manutenção contínua e ininterrupta dos diversos sistemas
prediais das instalações da Contratante,  Secretaria  Municipal  de Educação, garantindo
todas as condições de conforto ambiental, qualidade do ar, higiene e segurança para a
continuidade das atividades do órgão, buscando a maior economicidade e o menor
impacto ambiental possível.

DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

3- Justificamos  a  necessidade  de  utilização  do Sistema  de  Registro  de
Preços pela natureza do serviço (manutenção predial corretiva e preventiva, sob demanda
da contratante), não sendo possível definir previamente o quantitativo exato de
serviços a serem executado em cada localidade durante a vigência do contrato. 

DA FORMAÇÃO DE PREÇOS

4 Os valores de referência foram definidos com base na tabela estimativa descritiva
abaixo.

4.1- O critério  de julgamento,  para os  grupos de itens  será o MENOR PREÇO
aferido pela MAIOR OFERTA DE DESCONTO sobre tabela de preços praticados pela
CDHU 183,/ FDE julho de 21/ SIURB JAN 21/ SINAPI Agosto 21, quando da execução
dos serviços objeto deste certame.

4.2 Justificativas para o agrupamento em lote único:

4.3 O fato dos serviços agrupados serem de mesma natureza, justificando-se pela
dinamização e uniformização do processo contratação;

4.4 Em virtude da licitação desse objeto por agrupamento ser mais satisfatória do
ponto de vista da eficiência técnica, por manter a qualidade do empreendimento e quando
unificados o seu fornecimento por serviços de mesma natureza, trazendo mais vantagens
na padronização dos serviços a serem fornecidos, bem como o gerenciamento permanece
todo o tempo a cargo de um mesmo administrador;
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4.5 Maior facilidade no cumprimento do cronograma preestabelecido e na
observância dos prazos, concentração da responsabilidade pela execução do objeto pela
empresa;

4.6 Economia de escala para a Administração, implicando em aumento de
quantitativos e, consequentemente, na redução de preços a serem pagos;

4.7 Devido ao fato dessa Gerência possuir um quantitativo reduzido de servidores
para fiscalizar um número elevado de contratos administrativos.

4.8 No  percentual  de  desconto  oferecido  será  considerado  apenas  duas  casas
decimais, levando em consideração, o preço dos serviços e material, incluídos todos os
custos diretos e indiretos, inclusive taxas, impostos, frete e outros que incidam ou venham
a incidir na execução do objeto contratado, conforme código da tabela SINAPI.

4.9 O desconto aplicado será sempre calculado sobre o preço unitário previsto na
tabela CDHU 183,/ FDE julho de 21/ SIURB JAN 21/ SINAPI Agosto 21, vigente na
data da licitação.

4.10 É  importante  ressaltar  que  na  planilha  de  composição  detalhada  do  BDI,
Anexo IV deste  Termo de Referência,  não se deve incluir  alíquotas relacionadas aos
tributos de IRPJ e CSLL, em função de sua natureza direta e personalística.

4.11 A proponente deve observar todos os custos inerentes ao deslocamento para a
realização desses serviços devem ser considerados na formação dos custos.

4.12 Para a definição dos valores dos materiais será considerada a tabela de preços
CDHU 183,/ FDE julho de 21/ SIURB JAN 21/ SINAPI Agosto 21

4.13 Os  materiais  a  serem  usados  no  contrato  serão  de  “PRIMEIRA  LINHA”,
podendo a fiscalização verificar a sua qualidade a qualquer tempo e aceitar, ou não, a
marca / modelo fornecido / instalado caso a qualidade do material ou insumo não seja
compatível com o preço especificado na tabela referencial ou na pesquisa de preços.

4.14 Todos os materiais a serem empregados serão novos e certificados pelo
INMETRO, podendo ser submetidos amostras à aprovação da fiscalização antes do seu
emprego.

ESPECIFICAÇÃO     TÉCNICA     DO     OBJETO     E/OU     DESCRIÇÃO     DO     SERVIÇO  

5. ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  CONTRATANTE:  Município  de  Boituva,
representado pela Secretaria Municipal de Educação.
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5.1 CONTRATADA: Empresa proponente, vencedora da licitação, com a qual se
celebra o contrato.

5.2 TERMO DE REFERÊNCIA: peça que descreve a prestação dos serviços que
contém  os  elementos  técnicos  capazes  de  propiciar  a  avaliação  do custo  pela
Administração com a contratação e os elementos necessários e suficientes com nível de
precisão  adequado  para  caracterizar  o  serviço  a  ser contratado,  além  de  estabelecer
direitos e obrigações, frequências, periodicidade, ferramentas e equipamentos, insumos,
quadro de pessoal, controle e monitoramentos, etc., a serem adotados pela Contratada.

5.3 MANUTENÇÃO: conjunto de atividades que visam a assegurar capacidade
plena  e  condições  de  funcionamento  contínuo,  seguro  e  confiável  das edificações,
equipamentos, sistemas e instalações, preservando-lhes as características e o desempenho.

5.4 MANUTENÇÃO OU CONSERVAÇÃO PREVENTIVA: conjunto de ações
ou  de  operações  de  manutenção  ou  conservação  executadas  sobre  um equipamento,
sistema ou instalação, com programação antecipada e efetuada dentro de uma
periodicidade por meio de inspeções sistemáticas, objetivando mantê-lo(s) operando ou
em condições de operar dentro das especificações do fabricante. Dentre essas atividades
preventivas  incluem-se: ensaios, testes, ajustes, calibrações, limpeza geral, pinturas,
reconstituições de partes com características alteradas, substituições de peças ou
equipamentos desgastados, reorganização interna e externa de componentes, adaptações
de componentes, entre outras.

5.5 MANUTENÇÃO OU CONSERVAÇÃO CORRETIVA: conjunto de ações ou
operações de manutenção ou conservação desenvolvidas com o objetivo de fazer retornar
às condições especificadas, o equipamento, sistema ou instalação após a ocorrência de
defeitos, falhas ou desempenho insuficiente.

5.6 MANUTENÇÃO PREDITIVA: conjunto de medidas operacionais técnicas de
vistoria que indicam as condições reais de funcionamento das máquinas com base em
dados que informam o seu desgaste ou processo de degradação. Trata-se da manutenção
que prediz o tempo de vida útil  dos componentes das máquinas e equipamentos e as
condições para que esse tempo de vida seja mais bem aproveitado.

5.7 ROTINA DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS: é o detalhamento das tarefas que
deverão ser executadas em determinados intervalos de tempo, sua ordem de execução,
especificações, duração e frequência.

5.8 RESPONSÁVEL TÉCNICO (RT): profissional pertencente ao quadro técnico
da Empresa, com as qualificações e formação exigidas, que responde por todas as obras
e/ou serviços de sua área, a executar-se ou em execução na vigência de seu contrato com
essa Empresa.
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5.9 FISCAL OU GESTOR DO CONTRATO: é o representante da Administração,
especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei Nº 8.666/93, para acompanhar
e fiscalizar a execução contratual.

5.10 UNIDADE  DE  SERVIÇO  OU  UNIDADE  DE  SERVIÇO  DE
MANUTENÇÃO:  é  o  parâmetro  de  medição  adotado  pela  Administração  para
possibilitar a quantificação dos serviços e a aferição dos resultados.

5.11 ORDEM DE SERVIÇO:  é  o  documento  utilizado  pela  Contratante  para  a
solicitação, acompanhamento e controle de tarefas relativas à execução dos contratos de
prestação de serviços que deverá estabelecer quantidades estimadas, prazos e custos da
atividade  a  ser  executada  e  possibilitar  a verificação da conformidade do serviço
executado com o solicitado.

5.12 INSTALAÇÕES  ELÉTRICAS:  compreendem  sistemas  de  redes  elétricas,
grupos  geradores,  sistemas  de  proteção  contra  descargas  atmosféricas  e redes de
aterramento.

5.13 INSTALAÇÕES DE AR CONDICIONADO: compreendem sistemas centrais
de ar condicionado (equipamentos de refrigeração chiller, bombas de água gelada e de
água de condensação, self-contained, fan-coil  etc.), aparelhos de janela,  aparelhos tipo
Split, cassete e portáteis, ventiladores e exaustores.

5.14 INSTALAÇÕES DE REDE LÓGICA: compreendem os sistemas de redes de
comunicação de dados e voz para informática e cabeamento ótico.

5.15 INSTALAÇÕES  CIVIS:  compreendem  elementos  estruturais,  alvenarias,
divisórias,  impermeabilização,  esquadrias  metálicas,  esquadrias  de madeira,  vidros,
espelhos,  revestimentos  de  parede,  revestimentos  de  piso,  forros  em  geral,  gesso,
coberturas,  estruturas  de  cobertura,  drenagens, marcenaria, serralheria, soldagem,
ferragens, pavimentação externa, paisagismo.

5.16 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS: compreendem sistemas de redes de
água fria, quente e pluvial, redes de esgoto, louças e metais das chamadas áreas molhadas
(sanitários, copas e cozinhas), bombas de água e esgoto e reservatórios de água.

5.17 MATERIAL BÁSICO: são os  materiais  de consumo,  peças  de reposição e
insumos relacionados às manutenções nas edificações e ferramental básicos, necessários
ou  complementares  à  sua  utilização,  a  serem  utilizados  na  execução  dos  serviços
contínuos e/ou eventuais, cujos custos já estão incluídos na composição da mão de obra
contínua, na parcela referente a equipamentos e ferramental.

5.18 SISTEMA DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO: compreende o
sistema de proteção contra descargas atmosféricas, o sistema de rede de hidrantes  e
extintores portáteis, o sistema de pressurização de escada de emergência, o sistema de
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iluminação de emergência, o sistema de sinalização de segurança e emergência, o sistema
eletrônico de detecção de fumaça e alarme contra incêndios e demais itens correlatos.

5.19 EQUIPAMENTOS, INSTRUMENTOS E FERRAMENTAS: são os utilizados
na manutenção preventiva e corretiva,  tais  como: amperímetro, voltímetro, multi-teste
analógico e mala de ferramentas para os profissionais contendo ferramentas básicas e
específicas de cada categoria.

5.20 EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI'S): são os exigidos
pelos órgãos governamentais de Segurança e Medicina do Trabalho, para execução dos
serviços tais como: uniformes, capacetes, botas, luvas de borracha, cinto de segurança,
óculos, máscaras, protetores auriculares e capas plásticas.

5.21 MATERIAIS DE CONSUMO OU REPOSIÇÃO: são os materiais  que por
defeito,  quebra,  fadiga  ou  por  fim  da  vida  útil  necessitem  ser substituídos nos
equipamentos e sistemas.

SOLICITAÇÃO DOS SERVIÇOS

6 A  prestação  de  serviços,  objeto  deste  Termo  de  Referência,  refere-se  às
atividades necessárias para a manutenção corretiva e preventiva, visando à conservação
da estrutura física das edificações e instalações integrantes das Unidades da Secretaria
Municipal de Educação.

6.1 A  Contratada  deverá  conservar  as  características  originais  dos  imóveis  e
equipamentos.  Qualquer  alteração  nas  características  originais  somente poderá ser
realizada mediante prévia e expressa autorização da Contratante.

6.2 As unidades listadas neste Termo de Referência poderão solicitar atendimento
de  ocorrências  de  manutenção  predial  por  meio  eletrônico  via  SEI com memorando
direcionado  para  a  Gerência  de  Apoio  Administrativo  e  Logístico.  Esse  canal  será
utilizado também para comunicação e observações pertinentes as demandas solicitadas.

6.3 Os serviços solicitados via memorando serão avaliados pela Equipe Técnica do
Departamento de Infraestrutura e Serviços Escolares que encaminhará a solicitação de
orçamento  para a  Empresa  Contratada.  Após  o  recebimento  do orçamento  os  valores
deverão ser aprovados pela Superintendência de Gestão Integrada, para posterior emissão
da Ordem de Serviço (O.S.).

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS

7 A prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência será sob demanda
de necessidade da realização dos serviços nas diversas unidades administrativas que são
ligadas à Secretaria Municipal de Educação.  Os serviços de manutenção predial serão
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empregados somente na execução de serviços comuns afetos a rotinas de manutenção
predial preventiva e corretiva abrangendo melhoramentos, reparos, consertos, instalações,
conservações,  adaptações  e  manutenções  com o  objetivo  de  colocar  a  edificação  em
condições  normais  de  utilização  e/ou  funcionamento.  Em  nenhuma hipótese  serão
executadas  obras,  construções,  reformas,  fabricação,  recuperação  ou  ampliação  ou
quaisquer outras intervenções que impliquem em alterações gerais de características ou
ampliação da capacidade ou das dimensões originais de edificações.

7.1 A  cada  solicitação  da  Contratante  para  prestação  de  serviços,  a  Empresa
Contratada terá um prazo de até 48 (quarenta e oito) horas para apresentar orçamento
referencial  para  execução  dos  serviços.  Após  a  aprovação  da  planilha  orçamentária
referencial, será encaminhada a Ordem de Serviço com os serviços que foram liberados
para serem executados e a Empresa CONTRATADA terá um prazo de até 02 (dois) dias
úteis para início dessas atividades.

7.2 Será de inteira responsabilidade da Contratada assegurar a prestação dos serviços
durante os horários definidos pela Contratante.

7.3 A  CONTRATADA  realizará  todas  as  rotinas  de  execução  de  serviços  de
manutenção predial preventiva estabelecidas pela SME, conforme demanda, bem como
outros serviços que se fizerem necessários para a conservação, operação e manutenção
predial não listados como rotinas de manutenção.

7.4 Quando necessário, mediante acordo entre as partes, a manutenção preventiva
poderá ser antecipada ou realizada concomitantemente à manutenção corretiva.

7.5 Os serviços especificados no contrato não excluem outros, de natureza similar,
que porventura se  façam necessários  para a boa execução da tarefa estabelecida pela
Contratante, obrigando-se a Contratada a executá-los prontamente como parte integrante
de suas obrigações.

7.6 Os  serviços  solicitados  deverão  ser  autorizados  pelo  Gestor  do  contrato,
mediante Ordem de Serviço, devendo a mesma, quando solicitada, disponibilizar, para a
execução dos serviços, profissionais capacitados e especializados, bem como fornecer o
material e insumos necessários para sua execução.

7.7 Deverão ser elaborados, previamente à emissão da Ordem de Serviços, para
fins  de  avaliação  dos  custos  e  prazo  de execução  dos  serviços  pela Contratada, os
seguintes documentos:

7.8 Planilhas de orçamento com fonte de custos baseada nas tabelas de preços da
CDHU 183,/ FDE julho de 21/ SIURB JAN 21/ SINAPI Agosto 21

7.9 Cronograma físico-financeiro quando o tempo de execução do serviço se estender
por período superior a 30 dias;
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7.10 O prazo para a apresentação dos documentos do subitem anterior será de
48 (quarenta e oito) horas, podendo ser prorrogado a pedido da Contratada e mediante
autorização  da  Contratante,  cujo  termo  inicial  se  inicia  a  partir  da  solicitação  de
orçamento por parte da SME. As solicitações de orçamento ocorrerão preferencialmente
via correio eletrônico;

7.11 Os serviços objeto deverão ser executados com a utilização de técnicas e
rotinas adequadas, em estrita concordância e obediência às normas técnicas vigentes, em
especial às Normas da ABNT, Manual de Obras Públicas - Manutenção - da SEAP,
normas das concessionárias de serviços públicos, legislação de acessibilidade e outras
que porventura sejam pertinentes ao fim a que se destina a manutenção, Código de Obras
da Prefeitura Municipal em vigor dos respectivos locais de intervenção, e Regulamentos
do Corpo de Bombeiros do Estado.

7.12 A  critério  da  Contratante,  poderão  ser  fornecidos,  eventualmente,  pela
Contratante,  especificações  técnicas,  desenhos  e  projetos  adicionais  a  serem seguidos
rigorosamente durante a execução dos serviços objeto deste Termo de Referência.

7.13 As  planilhas  de  orçamento  a  serem  apresentadas  pela  Contratada  deverão
possuir, no mínimo, o código do item de custo das tabelas  CDHU 183,/ FDE julho de 21/
SIURB JAN 21/ SINAPI Agosto 21, (ou ainda, a referência para os preços estimados por
orçamentos), o quantitativo, especificação simplificada com marca e modelo do material
(quando possível),  valor unitário  de cada item conforme a tabela  de referência, valor
unitário  de cada item com o percentual  de desconto contratado, valor total por item,
percentual do BDI e o respectivo valor total do BDI, desconto do ISS caso a alíquota do
município seja menor que a prevista no BDI de referência,  além de observações que
porventura se façam necessárias conforme o caso. Os itens de custo referentes à mão de
obra deverão ser apresentados em planilha separada dos itens de materiais/insumos. As
planilhas deverão ser assinadas por profissional habilitado da Contratada.

ORDEM DE SERVIÇO – O.S.

7.14 Nos serviços de maior complexidade onde existir necessidade de emissão de
recolhimento no CREA e/ou CAU das Anotações de Responsabilidade Técnica (ART)
pela  Empresa  Contratada  (segundo  §  único  do  art.  8º  da  Lei  Nº  5.194/66)  e  pelos
Profissionais que atuarão diretamente na execução e fiscalização dos serviços as Ordens
de Serviços somente poderão ser emitidas após sua comprovação, à custa da Contratada.

7.15 Cada O.S. – Ordem de Serviço deve conter todas as informações necessárias
para obter o melhor controle na execução dos serviços e no controle das faturas da
Contratada.
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7.16 As unidades administrativas que serão contempladas, conforme descrição das
unidades administrativas contidas neste Termo de Referência, deverão solicitar via correio
eletrônico,  ao departamento de  infraestrutura  e  serviços  escolares,  necessárias para
manutenção predial, que  serão  encaminhadas  para  a  Contratada,  para  elaboração  de
orçamento. Após verificar se o orçamento atende aos índices de Composição Aplicada ao
Serviço, será emitido relatório/ordem de serviço autorizando a execução do serviço.

7.17 A autorização para a execução do serviço, através da emissão da O.S. – Ordem
de  Serviço,  só  poderá  ser  realizada  pelo:  Gestor  do  contrato  ou pessoa por ele
oficialmente indicada.

7.18 O Atesto da O.S. – Ordem de Serviço - só poderá ser realizado pelo: Responsável
da Unidade ou por pessoa por ele oficialmente indicada.

7.19 A O.S. – Ordem de Serviço - e o relatório emitido pelo Gestor do Contrato
serão os únicos documentos que provam a execução do serviço e serão utilizados como
comprovante para que o Gestor do contrato ateste a respectiva nota fiscal.

  
7.20 Após a conclusão dessas Ordens de Serviços pela Contratada, a equipe técnica
do Departamento de Infraestrutura e Serviços Escolares providenciará a verificação dos
serviços concluídos, sendo responsável por solicitar correções por falta de qualidade ou
confirmação da execução conforme as normas técnicas aplicáveis.

7.21 A  Contratada  deverá  apresentar  o  Relatório  Financeiro  com  as  mesmas
informações  das  O.S.  atestadas,  sob  pena  de  glosas  dos  documentos  que  não
apresentarem tais informações

DAS NORMAS DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

8 Os materiais, equipamentos e ferramentas necessárias para a execução dos
serviços serão disponibilizados pela Contratada, sem ônus adicional para a Contratante,
face ao fato dos respectivos custos já comporem uma parcela dos valores referentes à mão
de obra para a execução dos serviços.

8.1 Os serviços de manutenção preventiva, corretiva e preditiva serão realizados de
acordo com as descrições contidas neste termo de referência, após prévia autorização do
Gestor do Contrato de acordo com a planilha referencial e da emissão da Ordem de
Serviço.

8.2 As composições de serviço utilizadas serão os constantes da tabela da  CDHU
183,/ FDE julho de 21/ SIURB JAN 21/ SINAPI Agosto 21.
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8.3 Os  orçamentos  serão  elaborados  pela  Contratada  em  nível  analítico,  e
contemplarão as composições de todos os serviços e profissionais envolvidos, bem como
respectivos códigos, custos unitários e totais, e demais informações complementares.

8.4 Os valores decorrentes das Ordens de Serviços finalizadas e aprovadas pela
Fiscalização serão faturados mensalmente, mediante apresentação de Nota Fiscal
específica, conforme pré-definidos no edital.

8.5 Os serviços somente serão considerados executados mediante a aprovação,
pela Fiscalização, de todas as etapas, incluídas a retirada dos entulhos, a reconstituição
das partes danificadas, se for este o caso, bem como a completa limpeza das áreas
afetadas.

8.6 A execução dos serviços relativos a cada OS poderá ser acompanhada por
funcionário designado pelo Gestor do Contrato.

8.7 O  recebimento  e  a  aceitação  dos  serviços  que  compõem  cada  Ordem  de
Serviço dar-se-ão em até 10 (dez) dias úteis, contados da data da comunicação, por escrito
da conclusão dos serviços pela Contratada, após a realização de teste de conformidade e
verificação das especificações técnicas do Termo de Referência e do orçamento aprovado,
que será efetivado pelo Gestor do Contrato.

8.8 Independentemente  da  vigência  do  contrato,  os  serviços  executados  terão
garantia mínima de 1 (um) ano, contado do recebimento por escrito dos serviços.

8.9 Durante o prazo de garantia, a Contratada ficará obrigada a reparar qualquer
defeito relacionado à má execução dos serviços objeto deste Termo de Referência,
sempre que houver solicitação, e sem ônus para a Contratante.

8.10 O recebimento dos serviços não exclui a responsabilidade civil da Contratada pela
solidez e segurança dos serviços e dos materiais empregados.

DAS NORMAS TÉCNICAS

9 Os materiais empregados e os serviços executados deverão obedecer a todas as
normas atinentes ao objeto do contrato, existentes ou que venham a ser editadas, mais
especificamente às seguintes normas:

À  IN Nº 01/ SLTI, de 19 de janeiro de 2010 – que dispõe sobre critérios de
sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela
Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional;

À  Lei Nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009 – que institui a Política Nacional sobre
Mudança do Clima – PNMC;
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À Lei Nº 10.295, de 17 de outubro de 2001 – que dispõe sobre a Política Nacional de
Conservação e Uso Racional de Energia;

À Portaria Nº 23, de 12 de fevereiro de 2015, que Estabelece boas práticas de gestão e
uso de Energia Elétrica e de Água nos órgãos e entidades da Administração Pública
Federal direta, autárquica e fundacional e dispõe sobre o monitoramento de consumo
desses bens e serviços;

Às  normas e especificações constantes deste Termo de Referência; Às normas da

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT;

Às normas do Instituto Nacional de Metrologia – INMETRO e suas regulamentações; 

Aos regulamentos das Empresas concessionárias;

Às prescrições e recomendações dos fabricantes relativamente ao emprego, uso, transporte
e armazenagem dos produtos;

Às  normas internacionais consagradas, na falta das normas ABNT ou para melhor
complementar os temas previstos pelas já citadas;

Resolução CONAMA Nº 307, de 5 de julho de 2002 - Estabelece diretrizes, critérios
e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil. Regulamentações;

NBR  16.401-3, de 03 de agosto de 2008 - Instalações de ar-condicionado - Sistemas
centrais e unitários - Parte 3: Qualidade do ar interior;

R e s o l u ç ã o  Nº 176, de 24 de outubro de 2000 e atualizações – ANVISA -
Padrões referenciais de qualidade do ar interior, em ambientes climatizados
artificialmente de uso público e coletivo;

Norma EIA/TIA/ANSI 569-A - Infraestrutura, encaminhamento para Telecomunicações e

Espaços; Norma EIA/TIA/ANSI 568-B.1 - Cabeamento de Prédios Comerciais;

Norma EIA/TIA/ANSI 568-B.2 - Padrões mínimos de performance dos componentes de

cabeamento; Norma EIA/TIA/ANSI 606 – Identificação e Administração do Cabeamento

e da Instalação;

NBR 13.726 - Redes telefônicas internas em prédios - Tubulação de entrada telefônica –

Projeto; NBR 13.300, 13.301 - Redes telefônicas internas em prédios (Terminologia;

Simbologia);

NBR 14.306 - Proteção elétrica e compatibilidade eletromagnética em redes internas de

telecomunicações em edificações – Projeto; NBR 10.842 - Equipamentos para

Tecnologia da Informação - Requisitos de segurança;

NBR 5.410 - Instalações elétricas de baixa tensão;

NBR 5.419 - Proteção de estruturas contra descargas atmosféricas; NR 10: Segurança em
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Instalações e Serviços em Eletricidade;

NR 18 – Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção.

DA MÃO DE OBRA

10. A Contratada deverá disponibilizar, na execução do contrato, toda a mão de
obra  necessária  para  a  realização  dos  serviços  objeto  deste  Termo  de Referência  e
liberados  através  da  emissão  de  Ordem  de  Serviço,  observadas  todas  as  normas
trabalhistas aplicáveis à categoria dos profissionais que executarão os serviços, quando
solicitados.

10.1 A equipe de serviço será composta por profissionais qualificados e
especializados, cuja função será executar, conforme demanda da Contratante, os serviços
considerados  indispensáveis,  rotineiros,  preventivos,  corretivos  e/ou  emergenciais  nas
edificações que pertencem à Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos

10.2 A formação e atribuições dos profissionais, bem como quantitativos mínimos
exigidos para a equipe técnica, deverá constar na planilha referencial para execução dos
serviços para que seja aprovado previamente pela Contratada.

10.3  As escalas  de trabalho serão estabelecidas  pela  Contratada,  e  analisadas  e
aprovadas pela Fiscalização, atendendo as quantidades máximas de duração de trabalho
previstas na Convenção Coletiva da Categoria de cada profissional. A jornada de trabalho
deverá respeitar o intervalo de, no mínimo, 1h (uma hora) para o almoço.

10. Tendo  em vista  o  disposto  nas  Convenções  Coletivas,  no  art.  74,  §2º,  da
Consolidação das Leis do Trabalho, e no art. 2º da Portaria Nº 373 de 25/02/2011, do
Ministério do Trabalho e Emprego, a Contratada deverá realizar o controle da jornada de
trabalho, da assiduidade e pontualidade de seus empregados.

10.5 O gestor do contrato definirá, de acordo com a demanda de serviços, junto à
Contratada o efeito necessário para atender as necessidades previstas no contrato.

10.6 A substituição / reposição imediata dos empregados nos casos de afastamento
ocasionados por faltas, férias e outras ausências legais, ou a pedido do gestor do contrato,
deverá ser realizado no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11 Atestar as faturas correspondentes, por intermédio de servidor competente,
formalmente designado pela Administração Pública como Gestor do Contrato.

11.1 Efetuar o pagamento na forma convencionada no Contrato.
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11.2 Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto deste Termo de Referência.

11.3 Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa prestar os
serviços, por meio dos seus empregados, dentro das normas trabalhistas vigentes e
cláusulas do Contrato.

11.4 Propiciar acesso aos empregados da Contratada às suas dependências para a
execução dos serviços.

11.5 Prestar as informações e os esclarecimentos, necessários à prestação dos serviços,
que venham a ser solicitados pela Contratada.

11.6 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, por meio de servidor
especialmente designado, nos termos do art. 67, da Lei Nº 8.666/1993.

11.7 Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas
pela Empresa Contratada, exigindo sua correção, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificado e aceito
pela Contratante.

11.8 Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar a
prestação dos serviços e o atendimento das exigências contratuais.

11.9 Exigir o afastamento e/ou substituição, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas,  de  qualquer  empregado  da  Contratada  que  não  mereça confiança  no  trato  dos
serviços, que produza complicações para a supervisão e fiscalização ou que adote postura
inconveniente ou incompatível com o exercício das atribuições que lhe forem designadas.

11.10 Comunicar, por escrito, à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com
a execução do serviço.

11.11 Não permitir que os profissionais executem tarefas em desacordo com as
condições pré-estabelecidas.

11.12 Exigir,  mensalmente,  os  documentos  comprobatórios  do  pagamento  de
pessoal,  do  recolhimento  dos  encargos  sociais,  benefícios,  Certidões Negativas  de
Débitos  Trabalhistas,  Recolhimento  das  Contribuições  Sociais  (FGTS  e  Previdência
Social), tributos estaduais e federais, além de qualquer outro procedimento de verificação
que julgar necessário.

11.13 Aplicar à Contratada as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis,
garantidos o contraditório e a ampla defesa.
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11.14 Em  caso  de  indício  de  irregularidade  no  recolhimento  das  contribuições
previdenciárias, deverá oficiar ao Ministério da Previdência Social e à Receita Federal do
Brasil – RFB.

11.15 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o
FGTS, deverá oficiar ao Ministério do Trabalho e Emprego.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12 Responsabilizar pelo recolhimento de seguros, impostos, taxas, serviços,
encargos sociais, fiscais, comerciais, trabalhistas, alimentação, transporte, inclusive
licença em repartições públicas, registros e autenticações do Contrato e dos documentos a
ele relativos, e demais obrigações social e trabalhista prevista nas legislações em vigor,
não  transferindo  à  Secretaria  de  Estado  de  Desenvolvimento  e  Inovação,  a
responsabilidade por seus pagamentos, obrigando-se a saldá-los na época própria;

12.1 A inadimplência da licitante com referência aos encargos estabelecidos na
condição anterior não transfere à Secretaria de Estado de Desenvolvimento e Inovação, a
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto dessa licitação;
Apresentar mensalmente a Nota Fiscal / Fatura discriminativa dos serviços efetivamente
prestados, até o quinto dia útil do mês subsequente àquele a que se referem os serviços,
acompanhada do demonstrativo de cálculo, juntamente com os comprovantes de quitação
dos salários dos empregados, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, previstos
em lei e de acordo com a Convenção Coletiva da Categoria, relativo a todo o pessoal a
serviço deste Contrato;

12.2 Responder por todos os ônus referentes aos serviços ora contratados, desde os
salários de pessoal neles empregados, como também os encargos sociais, previdenciários
e  trabalhistas,  assim  como  taxas,  impostos  e  quaisquer  outras  exigências  legais  ou
regulamentares que venham a incidir sobre a atividade aqui pactuada;

12.3 Responder pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste
Pregão;

12.4 Comprovar a formação técnica específica de mão-de-obra oferecida quando da
apresentação do profissional ao serviço;

12.5 Prover toda a mão de obra necessária para garantir a operação dos postos,
conforme requisitado pela administração, obedecida as disposições da legislação
trabalhista vigente;

12.6 Para atender eventuais acréscimos solicitados pela administração e suprir
eventuais faltas disciplinares, a empresa deverá manter mão de obra qualificada dentro
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dos padrões desejados para substituição imediata no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas;

12.7 Os profissionais dispensados por conduta nociva ou incompatível com o
ambiente de trabalho ou incapacidade técnica para executar os serviços não poderão
mais prestar serviços junto a esta Administração sob qualquer hipótese;

12.8 Instruir seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e
Medicina do Trabalho, tornando obrigatório o uso dos equipamentos de segurança de
seus empregados;

12.9 Relatar à Gerência de Apoio Administrativo e Logístico toda e qualquer
irregularidade observada nos postos onde houver prestação de serviços;

12.10 Manter a disciplina de seus empregados nos locais de serviço, conforme normas
disciplinares determinadas pela SME;

12.11 Responsabilizar-se pelos serviços prestados, devendo os mesmos serem prestados
com esmero, perfeição e nos termos da legislação vigente;

12.12 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo
todos  os  materiais,  equipamentos  e  utensílios  em quantidade, qualidade e tecnologia
adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e
legislação;

12.13 Nomear encarregado responsável pelos serviços, com a missão de garantir o
bom  andamento  do  mesmo,  fiscalizando  e  ministrando  a  orientação necessária  aos
executantes dos serviços. O encarregado quando necessário, fica obrigado a se reportar
diretamente ao gestor de contrato, devendo tomar as providências pertinentes para corrigir
as falhas apontadas;

12.14 Assumir todas as responsabilidades e medidas necessárias ao atendimento dos
seus  empregados  acidentados  ou  com  mal  súbito,  por  meio  de  seu encarregado,
respondendo por todas as obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes
de trabalho;

12.15 Registrar e controlar diariamente e assiduidade e pontualidade de seu pessoal,
bem como as ocorrências;

12.16 Os  funcionários  que  executarão  os  serviços  devem  ser  profissionais
qualificados, podendo ser solicitado pela Administração comprovação de capacitação na
área de atuação do colaborador;
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12.17 Zelar pelos postos de serviços bem como pelos móveis e utensílios existentes,
reparando-os ou substituindo-os, por sua cota quando danificados ou extraviados, durante
o horário de serviço de seus empregados. Os bens substituídos deverão ser comunicados à
SME, para fins de controle patrimonial;

12.18 Zelar pela conservação e manutenção das ferramentas e equipamentos da
Contratada, providenciando sempre que necessário a abertura de Ordem de Serviços para
os devidos reparos;

12.19 Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado, inclusive a terceiros,
pela execução inadequada dos serviços, bem como a má conservação e utilização dos
móveis e utensílios, ficando desde já autorizado à SME descontar os valores
correspondentes nas faturas devidas;

12.20 Indenizar a SME no caso de subtração de seus bens ou valores, bem como por
acesso  indevido  a  informações  de  uso  restrito  da Contratada, quando tais atos forem
praticados por seus empregados, prepostos ou com o consentimento destes;

12.21 Credenciar  junto  a  Gerência  de  Apoio  Administrativo  e  Logístico,  os
empregados  que  necessitam  adentrar  as  instalações  da  Contratada,  para prática de
qualquer ato necessário junto aos seus representados;

12.22 Permitir o acesso diário da SME ao controle de frequência de seus empregados;

12.23 Arcar  com  o  pagamento  de  quaisquer  multas,  indenizações  ou  despesas
impostas a SME por autoridade competente, em decorrência da inobservância por parte
de seus empregados, dos postulados legais vigentes de âmbito Federal;

12.24 Fica proibida a licitante vencedora de veicular publicidade acerca do objeto deste
licitação, salvo se houver prévia autorização da Contratada;

12.25 Deverá registrar, quando necessário, as ART’s junto ao CREA/SP.

12.26 Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da
espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto ou em
conexão com ele, ainda que acontecido em dependência da Contratante, inclusive por
danos causados a terceiros.

12.27 Atender integralmente às determinações/obrigações dispostas neste Termo de
Referência.

12.28 Reconstituir todas as partes danificadas em virtude da execução dos serviços,
incluindo  lajes,  paredes  de  gesso  e  alvenaria,  forros  de  gesso  e madeira, esquadrias,
divisórias, pisos e revestimentos, de forma a restaurar a condição anterior à intervenção
da Contratada.
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12.29 Caberá  à  Contratante,  de  acordo  com  as  planilhas  anexas  ao  Contrato,  o
pagamento  da  reconstituição  das  partes  afetadas  devido  a  intervenções estritamente
necessárias à execução dos serviços – assim entendido e atestado pela Gestão do
Contrato.

12.30 Caberá a Contratada o ônus da reconstituição das partes desnecessariamente
danificadas, caracterizando má execução dos serviços.

12.31 Orientar  seus  empregados  a  se  manterem  sempre  limpos,  asseados  e
devidamente uniformizados,  além de identificados por crachá,  quando em serviço nas
dependências da Contratante.

12.32 Responder  por  quaisquer  prejuízos  que  seus  empregados  ou  prepostos
comprovadamente  causem  ao  patrimônio  da  Contratante,  ou  a  terceiros, durante  a
permanência no local  de serviço,  decorrentes  de ação ou omissão  culposa ou dolosa,
procedendo imediatamente  aos  reparos  ou  indenizações cabíveis e assumindo o ônus
decorrente, desde que fique comprovada a responsabilidade, nos termos do art. 70, da Lei
Nº 8.666/93.

12.33 Executar os serviços de forma a produzir o máximo de resultados, com o
mínimo de transtorno para a Contratante, devendo, para tanto programar a sua execução
em conjunto com a Administração Pública.

12.34 Respeitar normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às
dependências da Contratante.

12.35 Fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prestação do
serviço, com o intento de verificar as condições em que o serviço está sendo prestado.

12.36 Refazer os serviços que, a juízo do representante da Contratante, não forem
considerados satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado.

12.37 Manter vínculo empregatício com os seus empregados, sendo responsável pelo
pagamento de salários e todas as demais vantagens, recolhimento de todos os encargos
sociais  e trabalhistas,  além de seguros  e  indenizações,  taxas  e  tributos  pertinentes. A
inadimplência  da  Contratada  para  com  estes encargos não transfere à Contratante a
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato.

12.38 Administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados.

12.39 Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade,
de forma a não serem confundidos com similares de propriedade da Contratante.
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12.40 Utilizar equipamentos/ferramentas de primeira qualidade, devendo mantê-los
sempre em perfeitas condições de funcionalidade, de modo a evitar acidentes e prejuízos
às instalações do Contratante e à prestação dos serviços.

12.41 Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados
pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao
controle de qualidade dos  materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos
trabalhos, conforme procedimento previsto neste Termo de Referência e demais
documentos anexos;

12.42 Dotar os equipamentos elétricos de sistema de proteção, de modo a evitar
danos à rede elétrica, sob pena de responsabilidade.

12.43 Manter, nas dependências da Contratante, devidamente identificadas, a
quantidade  e  a  espécie  dos  equipamentos/ferramentas  necessários  à execução  dos
serviços  objeto  do  contrato,  devendo  providenciar  e  disponibilizar  qualquer  outro
equipamento julgado indispensável para a realização dos serviços.

12.44 Proceder à limpeza e retirada de entulhos dos locais de trabalho, após a
execução de serviços.

12.45 Informar  à  Fiscalização,  para  efeito  de  controle  de  acesso  às  suas
dependências, o nome, os respectivos números da carteira de identidade e da matrícula
de todos os empregados a serem alocados na prestação do serviço, inclusive daqueles
designados  pela  Contratada  para  exercer  atribuições  de supervisão, coordenação e
controle operacional em relação ao contingente alocado na Contratante.

12.46 Informar à Fiscalização, também para efeito de controle de acesso às
suas dependências, todas as ocorrências de afastamento definitivo e novas contratações
de empregados, devendo estas serem comunicadas até a data de início do trabalho num
prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

12.47 Assumir todas as despesas e ônus relativos ao pessoal, os adicionais
previstos em Lei, convenção coletiva ou dissídio coletivos da categoria profissional,
bem como quaisquer outros oriundos, derivados ou conexos com este contrato, ficando
ainda, para todos os efeitos legais, declarado pela Contratada, a inexistência de qualquer
vínculo empregatício entre seus empregados e a Contratante.

12.48 Agir com total diligência em eventuais reclamações trabalhistas
promovidas por empregados seus que estejam ou, em algum momento, estiveram
envolvidos  na  prestação  de  serviço  aqui  contratado,  comparecendo  em  todas  as
audiências designadas,  apresentando as  necessárias contestações e recursos cabíveis,
ainda que extinta a relação contratual com a Contratante.
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12.49 Assumir todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrências da espécie, forem vítimas os
seus empregados no desempenho do serviço ou em conexão com eles, que tenha
relacionamento ao contrato com a Contratante.

12.50 Fornecer aos seus empregados, desde o início da execução dos serviços,
uniformes NOVOS,  em quantidades  descritas  abaixo,  submetendo-os previamente à
aprovação do gestor do contrato junto a Contratante.

12.51 Cuidar  para que os  serviços  a  serem executados acarretem a  menor
perturbação possível aos serviços públicos, às vias de acesso e a todo e qualquer bem,
público ou privado, adjacente às instalações da Contratante, providenciando sinalização
e/ou isolamento das áreas de serviço.

12.52 Fornecer aos seus funcionários até o último dia útil do mês que
antecede ao mês de sua competência, os vales transporte e alimentação, de acordo com
o horário de trabalho, e qualquer outro benefício que se torne necessário ao bom e
completo desempenho de suas atividades.

12.53 Pagar,  até o 5º  (quinto) dia útil  do mês subsequente ao vencido,  os
salários dos seus empregados utilizados nos serviços contratados, via depósito bancário
na conta dos profissionais, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte
da  Contratante,  bem  como  recolher  no  prazo  legal,  os encargos decorrentes da
contratação dos mesmos, exibindo sempre que solicitado, as comprovações respectivas.

12.54 Não vincular sob hipótese alguma, o pagamento dos salários de seus empregados
ao pagamento das faturas mensais efetuado pela Contratante.

12.55 O  atraso  no  pagamento  de  fatura  por  parte  da  Contratante,  decorrente  de
circunstâncias  diversas,  não  exime  a  Contratada  de  promover  o pagamento dos
empregados nas datas regulamentares.

12.56 Realizar todas as transações comerciais necessárias à execução dos
serviços contratados exclusivamente em seu próprio nome.

12.57 Manter arquivo com toda a documentação relativa à execução dos
serviços contratados, inclusive ao cumprimento de suas obrigações salariais, as
Carteiras de Trabalho e Previdência Social, quando solicitadas, deverão ser
encaminhadas à Contratante.

12.58 Caso solicitado previamente pela Contratante, a Contratada deverá
executar os serviços em dias e horários distintos dos estabelecidos originalmente,
podendo, nesse caso, haver compensação entre a carga horária semanal estabelecida e
aquela prevista na convenção ou acordo coletivo de trabalho da categoria envolvida.
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12.59 Cumprir o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição
Federal/1988:

“XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito
e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a
partir de quatorze anos.”

12.60 Apresentar,  mensalmente,  juntamente  com  a  Nota  Fiscal/Fatura,
comprovantes de pagamento do vale-alimentação, vale-transporte e salários, relativos
aos  empregados  alocados  na  execução  do  serviço  contratado,  bem  como
comprovante/guia  de  recolhimento  dos  tributos  incidentes  sobre  esse serviço, em
especial, no tocante ao INSS e ao FGTS.

FORMA DE PAGAMENTO

13 Para o recebimento dos serviços será necessário a anuência do gestor de
contrato na Ordem de Serviços, validando que todos os trabalhos previstos na planilha
orçamentária foram executados.

13.1 Após a validação do gestor de contrato dos trabalhos realizados será liberada a
emissão da nota fiscal separados por Ordem de Serviço. Os pagamentos serão feitos em
até 30 (trinta) dias após a emissão da Fatura devidamente atestada.

DA VIGÊNCIA

14 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de
sua assinatura, e eficácia a partir da publicação no Diário Oficial do município, podendo
ser prorrogado conforme a legislação vigente.

14.1 A gestão do Contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação.

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

15 Os  equipamentos  e  ferramentas  necessárias  ao  bom  desenvolvimento  do
trabalho, objeto deste Termo de Referência serão de responsabilidade da Contratada.

15.1 A  Contratada  deverá  disponibilizar  o  transporte  dos  funcionários  para  a
realização dos serviços e demandas nos postos de serviços que estão relacionados neste
Termo de Referência sendo de sua responsabilidade todas as despesas que incidirem
sobre o transporte dos funcionários.
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15.2 Os serviços objeto deste contrato serão executados conforme necessidades das
Unidades da Secretaria de Estado de Desenvolvimento e Inovação, conforme solicitações
encaminhadas a Gerência de Apoio Administrativo e Logístico e deverão envolver todos
os  componentes  integrantes  e  acessórios das  edificações  –  áreas  internas  e  externas,
principalmente  suas  instalações,  sendo  que  aqueles  que  estão  relacionados  abaixo
constituem-se os de maior relevância de cada sistema:

– CIVIL

ELEMENTOS  ESTRUTURAIS: Conservação, reparação ou manutenção de
Fundações, Pilares, Vigas, Lajes, Rampas, Escadas Elementos de Apoio, Pórticos,
Elementos Estruturais Decorativos, Muro de Arrimo, Muros de Contenção, Cortinas de
Concreto

ELEMENTOS  DE COBERTURA: Estrutura para Cobertura, Telhados
Convencionais, Telhados com Materiais Especiais, Coberturas em Vidro, Coberturas
em Policarbonato, Coberturas Impermeabilizadas, Coberturas em Fiber-Glass.

DRENAGEM:  Impermeabilização, Calhas, Rufos, Grades, Grelhas, Correntes,
Ralos, Condutores, Tubulações, Caixas de Passagem, Caixas de Recarga, Sarjeta,
Poços de Infiltração, Poços de Acumulação, Canaletas de Escoamento.

ELEMENTOS DE FECHAMENTO OU VEDAÇÃO: Alvenarias, Divisórias, Painéis
de  Alumínio/Melaninico,  Gesso,  Dry  Wall,  Tijolo  de  Vidro,  Tijolo  Aparente,
Elementos  Vazados,  Alvenarias  Auto  Portantes,  Pedras,  Vidros,  Carenagens,  ACM
(Painel de Alumínio Composto), Fibra de Vidro

COMPLEMENTOS:  Ferragens, Grades, Guarda Corpos, Corrimão, Acessórios,
Alambrados, Telas de Proteção.

PISOS  E REVESTIMENTOS: Cerâmicos, Porcelanatos, Mármores e Granitos,
Granitina, Pisos Laminados, Pisos de Alta Resistência, Cimentados, Madeira, Carpetes,
Emborrachados, Fitas Antiderrapantes, Juntas, Rodapés, Peitoris, Soleiras

PAVIMENTAÇÃO  EXTERNA: Cerâmicos, Porcelanatos, Mármores e Granitos,
Granitina, Pisos Laminados, Pisos de Alta Resistência, Cimentados. Blocos de
Concreto, Paralelepípedos, Concreto Desempenado, Pedras, Pisos Táteis, Ladrilhos
Hidráulicos,
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REVESTIMENTO  INTERNO  E  EXTERNO:  Chapiscos,  Rebocos,  Texturas,
Revestimentos Rústicos, Cerâmico, Pastilhas de Vidro, Mármore e  Granitos, Pedras,
Metálicos, Madeiras, Acrílicos, Alumínios, Laminados.

FORROS:  Forro de Gesso Diversos, Forro de PVC, Forros de Madeira, Tratamentos
Acústicos, Alçapões

PINTURA  INTERNA E EXTERNA: PVA, Acrílica Fosco, Acrílica Acetinada,
Acrílica Semi-brilho, Textura, Grafito, Tintas de Segurança, Decorativa, Tinta de
Piso, Anti-pichação, Estruturas, Epóxi, Alquídica,

P I N TU R A S  ESPECIAIS: Tubulações, Estacionamento, Esquadrias, Grades,
Janelas, Portas, Portões, Puxadores, Guarda Corpos, Corrimões, Acessórios,
Demarcações em Piso

ESQUADRIAS  E ACESSÓRIOS: Esquadrias de Alumínio, Esquadrias de Ferro,
Esquadrias de Madeira, Esquadrias de PVC, Janelas, Portas, Grades de Proteção,
Alambrados, Ferragens

FERRAGENS E ACESSÓRIOS: Fechaduras, Dobradiças, Ferragens em Geral, Molas
de Piso, Molas Aéreas, Puxadores, Vidros, Brises, Grades, Persianas, Corrimões,
Escadas, Portas Corta Fogo, Barras PNE e Equipamentos de Acessibilidade.

– INSTALAÇÕES HIDRO SANITÁRIAS

INSTALAÇÕES  PREDIAIS DE ÁGUA FRIA: Hidrômetro, Reservatórios, Caixas
D’água, Bombas Hidráulicas, Válvulas de Descarga e Caixas de Descarga, Registros,
Torneiras, Metais Sanitários, Tanques, Louças em Geral, Acessórios de Banheiros para
Portador de Necessidades Especiais, Barras de Apoio, Assentos Sanitários, Tubulações
(tubos,  conexões,  fixações  e  acessórios),  Solução  Limpadora,  Adesivos  Plásticos,
Válvulas Reguladoras de Pressão, Tanques Hidropneumáticos e Acessórios, Bombas
de Recalque, Bombas de Drenagem.

INSTALAÇÕES PREDIAIS DE ÁGUA QUENTE:  Bombas  Hidráulicas,  Registro,
Torneiras, Metais Sanitários, Tubulações (tubos, conexões,  fixações, misturadores, e
acessórios),  Aquecedores  e  Acessórios,  Válvulas  Reguladoras  de  Pressão,  Tanques
Hidropneumáticos e Acessórios, Termostato, Resistências, Boilers e Aquecedores de
Passagem, Bombas de Recalque, Sistema de Aquecimento e Placas Solares, Placas de
Aquecimento e Demais Equipamentos para funcionamento dos Sistemas
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INSTALAÇÕES PREDIAIS DE ESGOTO SANITÁRIO: Poço de Recalque, Poço de
Decantação, Tubulações (Tubos, Conexões, Fixações e Acessórios), Ralos e Aparelhos
Sanitários, Fossas Sépticas, Sumidouros, Caixas Coletoras e Caixas de Gordura

INSTALAÇÕES PREDIAIS DE ÁGUAS  PLUVIAIS: Poço de Recalque, Tubulações
(Tubos,  Conexões,  Fixações  e  Acessórios),  Ralos  e  Grelhas,  Caixas  de  Inspeção e
Caixas de Areia,  Limpeza para Desobstrução de Calhas, Serviços de Eliminação dos
Focos de Proliferação de Mosquitos (Especial Dengue), Canaletas de Escoamento de
Águas Pluviais

INSTALAÇÕES  DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIOS: Extintores,
Hidrantes Completos e Sprinklers, Mangueiras, Bombas Hidráulicas,  Válvulas,
Equipamentos  de  Medição,  Tubulações  (Tubos,  Conexões,  Fixações  e  Acessórios),
Placas de Identificação, Placas de Sinalização, Fitas Adesivas para Demarcação

DIVERSOS:  Furações,  Fixações,  Montagem  e  Desmontagem  de  Mobiliários,
Armários de Banheiro, Armários de Copa, Suportes Diversos,  Cancelas e Cavaletes,
Serviços  de  Poda e  Jardinagem,  Substituição  e  Colocação  de  Insufilm  em Vidros,
Serviços de Dedetização e Controle de Pragas,

– ELÉTRICA

I N S T A L A Ç Õ E S  ELÉTRICAS: Entradas de Energia, Entradas em Monofásicas
e Trifásicas em MT e BT, Ramais de Entrada, Medições Monofásicas e Trifásicas
em MT e BT, Transformadores, Disjuntores Monofásicos e Trifásicos de MT e BT,
Chaves Seccionadoras Monofásicas e Trifásicas em MT e BT, Contactoras,
Temporizadores, Para-raios, Barramentos e Conectores, Sistemas de Aterramento,
Cabos e Fios Elétricos com Isolação de até 1 kV, Cabos e Cordoalhas de Cobre Nu,
Eletrodutos,  Leitos,  Calhas  e  Perfis  Metálicos,  Eletrodutos  e  Canaletas  em  PVC,
Caixas Retangulares, Conduletes e Demais Acessórios para Instalações Elétricas

QUADROS ELÉTRICOS: Quadros Gerais de Distribuição, Quadros de Força e Luz,
Quadros  de  Automação  e  Controle,  Quadros  de  Energia  Estabilizada, Quadros de
Comando, Identificação e Proteção de Quadros Elétricos, Identificação de Circuitos e
Redes

S.P.D.A.: Captores, Pontaletes e Isoladores, Cabos de Gaiolas e Descidas, Hastes e
Cabos  Enterrados,  Conectores  e  Terminais  de  Medição,  Barramentos e Caixas de
Passagem, Caixa de Equipotencialização, Solda Exotérmica para Sistemas de
Aterramento
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SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO: Luminárias  para Lâmpadas Fluorescentes,  Outros
Tipos  de  Aparelhos  de  Iluminação,  Luminárias  para  Uso  Externo,  Relés  e
Fotossensores para Sistema de Iluminação, Sistemas de Comando e Dispositivos de
Controle, Iluminação de Emergência, Iluminação de Alerta e Sinalização, Iluminação
de Fachada, Lâmpadas Fluorescentes Tubulares, Lâmpadas Fluorescentes Compactas,
Lâmpadas Fluorescentes  Eletrônicas,  Lâmpadas  Tubulares  de  LED,  Lâmpadas
Incandescentes  Comum  e  Mistas,  Lâmpadas  halógenas,  Lâmpadas  Tipo Dicroicas,
Lâmpadas de Vapor Metálico, Lâmpadas de Vapor de Mercúrio, Lâmpadas Tipo Spot,
Bloco Autônomo para Iluminação de Emergência, Soquetes e Bocais, Reatores
Diversos

PONTOS  DE  FORÇA:  Tomadas  de  Uso  Comum,  Tomadas  para  Equipamentos
Especiais, Tomadas e Equipamentos Tipo Rack, Tomadas de Sistemas Estabilizados,
Tomadas Padrão Industrial para Circuitos Trifásicos

SISTEMAS  DE ENERGIA ESTABILIZADA: No Break para Automação Bancária,
Sistemas Monofásicos, Sistemas Bifásicos, Sistemas Trifásicos, Bancos de Baterias,
Short-Breaks Uso Geral, Estabilizadores de Tensão Monofásico, Bifásico e Trifásico

GERADORES  DE  ENERGIA:  Banco  de  Capacitores,  Capacitores  Individuais
Acionados  por  Intertravamento,  Capacitores  Controlados  por  Dispositivos
Automáticos, Geradores de Energia

MÁQUINAS  ELÉTRICAS: Conjunto Tipo Moto bombas de Recalque, Conjunto Moto
bomba de Drenagem

SISTEMAS  DE  TELEFONIA  E  REDE  LÓGICA:  Entradas  Telefônicas,  Quadros
Gerais  de  Telefonia,  Quadros  Parciais  de  Telefonia,  Sistemas  Primários  de
Distribuição, Sistemas Secundários de Distribuição, Redes Tipo Back-Borne de Dados,
Redes Horizontais de Dados, Racks de Sistema de Cabeamento Estruturado, Testes e
Certificação de Redes, Identificação dos Pontos, Cabos e Fios de Telefonia Internos e
Externos, Cabos  UTP,  STP,  FTP,  FSTP,  Cabos  Coaxiais  (RG/RF59),  Cabos
Polarizados, Eletrodutos, Leitos, Calhas e Perfis Metálicos, Eletrodutos e Canaletas em
PVC, Caixas de Embutir e Sobrepor em AL, Caixas de Embutir e Sobrepor em Aço,
Caixas de Embutir e Sobrepor em PVC

SISTEMAS  E DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO: Protetores Contra Surtos Para Rede
Elétrica, Protetores Contra Surtos para Telefonia
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CFTV: Montagem e Desmontagem de Câmeras e Equipamentos, Rack de Paredes de
até 12 U’s, Tomadas e Conectores para Câmeras e Equipamentos, Swicth, DIO, Patch
Pannel, Patch Cord, Cabos Polarizados, Cabos UTP Categoria 6E e Cabos Coaxiais,
Eletrodutos, Leitos, Calhas e Perfis Metálicos, Eletrodutos e Canal

– MECÂNICAS

AR CONDICIONADO: Montagem e Desmontagem de Evaporadoras e Condensadoras
para mudança de local, Manutenção Corretiva de Evaporadoras  e  Condensadoras,
Montagem de Rede Frigorígena, Tubos Isolantes e Fitas Aluminizadas, Recarga de Gás
para  Sistemas  de Refrigeração, Tubos e Conexões de Cobre para Montagem de
Sistemas de Refrigeração, Testes de Start-Up

CENTRAL DE GÁS:  Tubulações  e  Conexões  de  Cobre  para  Instalações  de  Gás,
Manômetro, válvulas de 1º e 2 Estágio para Instalações de Gás, Mangueiras Metálicas
para Ligação entre Fogão e Tubulação de Gás

MOTORES  E  SERRALHERIA:  Manutenção,  reparos  e  substituição  com motores
eletrônicos para portão, Solda de Portões, Grades, Gradis,  Guarda Corpo, Corrimão,
Montagem e Desmontagem de Tapumes, Divisórias e Demais Vedações;

DA DISCIPLINA

16 Os profissionais colocados à disposição da Contratante deverão trabalhar de
acordo normas estabelecidas pela mesma, respeitando as cláusulas contratuais.

16.1 Havendo desrespeitos às normas e cláusulas contratuais, a Contratante,
comunicará a Contratada para que sejam tomadas as medidas cabíveis, sem prejuízo a
prestação dos serviços a serem executados.

DA VISITA

17 As Empresas interessadas poderão realizar vistoria nos locais e instalações do
fornecimento e da prestação dos serviços, de forma a obterem pleno conhecimento das
condições  e  eventuais  dificuldades  para  a  sua  execução,  bem  como  de  todas  as
informações necessárias à formulação da sua proposta de preços.

17.1 A Empresa que realizar a vistoria deverá apresentar a Declaração, juntamente
com os documentos de habilitação, conforme modelo disponível do item 21.5 – Modelo
De  Declaração  De  Vistoria,  de  que  a  Empresa  vistoriou,  por  intermédio  de  seu
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Representante Legal, os locais e instalações da prestação dos serviços, tendo então pleno
conhecimento das condições e eventuais dificuldades para a execução dos mesmos, bem
como de todas as informações necessárias à formulação da sua proposta de preços.

17.2 A vistoria deverá ser agendada e realizada em dias úteis, das 08:30 às  16:30h,
de por meio do telefone (62) 3201-5159, junto à Gerência de Apoio Administrativo e
Logístico, devendo tal vistoria ser realizada até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada
para a sessão pública.

17.3 A realização da vistoria não se consubstancia em condição para a participação
na  licitação,  ficando,  contudo,  as  Licitantes  cientes  de  que,  após apresentação  das
propostas e dos demais documentos, não serão admitidas, em hipótese alguma, alegações
posteriores  no  sentido  da  inviabilidade  de cumprir com as obrigações, face ao
desconhecimento dos serviços e de dificuldades técnicas não previstas.

DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

18 Para a comprovação da Capacidade Técnica da LICITANTE serão exigidos:

Documentação relativa à Capacidade     Técnico-Profissional:  

18.1 Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitida pelo CREA da região pertinente ,
em  nome  de  Responsável(is)  Técnico(s)  devidamente  registrado no CREA, com
habilitação em Engenharia Civil, Elétrica, Eletrônica, Mecatrônica, ou Mecânica,
conforme Lei Nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e que  contemple  Anotação de
Responsabilidade  Técnica  –  ART  de  serviços  com  características  semelhantes  aos
descritos  neste Termo de Referência, limitadas estas exclusivamente às parcelas     de  
maior     relevância     técnica     e     valor     significativo   do objeto.

18.2 Consideram-se parcelas de maior relevância técnica e valor significativo, as
mencionadas no Atestado de Capacidade Técnica.

18.3 Será aceito o somatório de CAT´s / ART´s para comprovação da capacidade
técnico-profissional, de     um     mesmo     Responsável     Técnico.  

18.4 A comprovação do vínculo do profissional deverá ser feita por meio de cópias
das  Carteiras  de  Trabalho  ou fichas  de  Registro  de Empregado  que comprove a
condição  de  que  pertence  ao  quadro  da  licitante,  ou  contrato/estatuto  social  que
demonstre a condição de sócio do profissional, ou por meio de contrato de prestação de
serviços,  sem vínculo trabalhista  e regido pela  legislação civil  comum,  ou, ainda,  da
Declaração de Compromisso de Contratação Futura do profissional, acompanhada da
anuência deste.
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18.5 No caso de  Compromisso de Contratação Futura, será exigido,  no ato da
assinatura do Contrato, a  comprovação da efetivação do vínculo profissional, bem
como o comprovante de registro e anotação, junto ao CREA, do profissional como
Responsável Técnico da Empresa.

18.6 No caso de o profissional não ser registrado ou inscrito no CREA de São
Paulo, deverá ser providenciado o respectivo visto deste órgão regional, por ocasião da
assinatura do Contrato.

18.7 Fica proibida a indicação, por duas ou mais licitantes, do mesmo     Responsável  
Técnico, hipótese na qual todas     serão     inabilitadas  .

18.8 Os  profissionais  indicados  pela  Contratada  para  fins  de  comprovação  de
capacitação  técnico-profissional  deverão participar  efetivamente  da supervisão dos
serviços  objeto  da  Licitação,  admitindo-se  a  substituição  por  profissionais  de
experiência  equivalente  ou  superior,  desde  que  aprovada pela Contratante, conforme
determina, em seu art. 30, § 10, a Lei Nº 8.666/93.

 18.9 A participação dos Responsáveis Técnicos dar-se-á por meio de:

- Visitas técnicas ordinárias, com periodicidade mínima mensal;
- Visitas técnicas extraordinárias, sempre que solicitados pela Fiscalização; e
- Assinatura  dos  relatórios  técnicos  mensais,  em conjunto  com o Engenheiro Responsável

Residente. Documentação relativa à Capacidade     Técnico-Operacional  :

18.10 Registro  ou  a  inscrição  da  LICITANTE  na  entidade  profissional
competente (CREA),  em plena validade, comprovando estar apta ao desempenho das
atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da presente Licitação, conforme art. 59,
da Lei Nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966.

18.11 No caso de a  Empresa LICITANTE  ou o responsável  técnico  não serem
registrados  ou  inscritos  no CREA de São  Paulo, deverão ser providenciados os
respectivos vistos deste órgão regional por ocasião da assinatura do contrato.

18.12 No  mínimo,  01  (um)  Atestado  (declaração)  de  Capacidade  Técnica
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado no
CREA,  que  faça  explícita         menção         à         LICITANTE         como         executora         dos         serviços  ,
comprovando a sua aptidão na prestação de serviços pertinentes     e     compatíveis   em
características e prazos com o objeto deste Termo de Referência, contemplando,     ao  
menos,     os     seguintes     dados  :

I.Que faça explícita referência, no mínimo, às parcelas de maior relevância técnica e valor
significativo da proposta;
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II.Que comprove que  a  LICITANTE tenha prestado,  a  contento,  serviços  de  natureza
compatíveis com o objeto ora licitado, ou que seja possível estabelecer, por proximidade
de características funcionais, técnicas, dimensionais e qualitativas, comparação entre os
serviços objeto deste Termo de Referência e os realizados em edificações     não     residenciais.  

18.13 Será  aceito  o  somatório  de  atestados  (declarações)  para  comprovar  o
cumprimento das exigências relativas às capacidades ou dimensões definidas, desde que
seja comprovado, em cada atestado (declaração), no mínimo, o exigido em uma das
alíneas citadas,  e desde que esses atestados tenham sido expedidos após a conclusão
dos contratos ou  decorrido,  pelo  menos,  01 (um) ano do início  de sua execução,
exceto se firmado para ser executado em prazo inferior.

18.14 O(s) atestado(s) (declaração) deverá(ão) comprovar que a LICITANTE tenha
executado serviços compatíveis com o objeto licitado  até a data da abertura da sessão
pública da licitação.

Para a comprovação da experiência mínima de 03 (três) anos será  aceito o somatório de
atestados (declarações), sendo que os mesmos deverão contemplar execuções em períodos
distintos (períodos concomitantes serão computados uma única vez) e terem sido expedidos
após  a conclusão     dos     contratos   ou decorrido,     pelo     menos,     um     ano     do     início     de     sua  
execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior.

18.15 Serão aceitos como comprovantes de capacidade técnico-operacional os
Atestados de Capacidade Técnica Operacional juntamente com a CAT, que faça
menção  à  própria  LICITANTE  como  prestadora  de  serviços,  desde  que  as
informações  constantes  desses  documentos  permitam aferir a
similaridade/compatibilidade dos serviços com os parâmetros mínimos fixados.

18.16 A fim de  comprovar  os  requisitos  exigidos  anteriormente,  a  licitante,  caso
julgue  necessário,  poderá  encaminhar,  juntamente  com  o(s) respectivo(s)  atestado(s)
(declaração), Ordens de Serviços (devidamente assinadas), Notas Fiscais/Faturas ou
outros documentos equivalentes, os quais também poderão ser requeridos por meio de
diligência.

18.17 Os atestados (declarações) de capacidade técnico-operacional deverão referir-
se a serviços prestados no âmbito da atividade econômica principal ou secundária da
LICITANTE,  especificadas  no  contrato  social  vigente,  registrado  na  junta  comercial
competente, bem como no cadastro de pessoas Jurídicas da Receita Federal do Brasil –
RFB.

18.18 A  LICITANTE,  caso a área técnica entenda necessário, deverá
disponibilizar todas as informações essenciais à comprovação da legitimidade  dos
atestados (declarações), à ratificação das informações neles insertas ou do efetivo
atendimento  aos  requisitos  técnicos  exigidos neste  Termo  de  Referência,
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apresentando,  dentre  outros  documentos,  cópia  do  contrato  que  deu  suporte  à
contratação,  e  os  respectivos  Termos Aditivos,  Notas  Fiscais/Faturas,  Notas  de
Empenho,  endereço  atual  da  Contratante  e  local  em  que  foram  prestados  os
serviços, sendo que estas e outras informações complementares poderão ser requeridas
mediante diligência.

18.19 Declaração  da  LICITANTE,  assinada  pelo  Representante  Legal  da
Empresa, de que apresentará,  no ato da assinatura do Contrato, os documentos que
indiquem as instalações, o aparelhamento e o pessoal técnico, adequados, suficientes
e disponíveis para a realização do objeto do Contrato, bem como de que disponibilizará a
qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos
trabalhos.

18.20 Declaração da LICITANTE, assinada pelo Representante Legal da
Empresa, de que, caso seja declarada vencedora da Licitação, manterá, em Boituva- SP,
sede, filial ou representação dotada de infraestrutura administrativa e técnica adequadas,
com recursos humanos qualificados, necessários e suficientes para a prestação dos serviços
contratados,  a  ser  comprovada no  prazo máximo de 60 (sessenta)  dias  contados  a
partir da assinatura do Contrato.

18.21 Declaração  da  LICITANTE,  assinada  pelo  Representante  Legal  da
Empresa, de que apresentará,  no ato da assinatura do Contrato, os documentos que
comprovem a escolaridade, a formação e a experiência mínima de cada profissional,
exigidas neste Termo de Referência e seus Anexos.

18.22 Declaração  da  LICITANTE,  assinada  pelo  Representante  Legal  da
Empresa,  de que,  sendo vencedora da Licitação,  se responsabilizará por quaisquer
danos  causados  por  seus  empregados  ao  Município  de  Boituva  e  servidores  da
Contratante, dentro da área e dependências onde serão prestados os serviços, bem como
pelo desaparecimento de bens do Município de Boituva e de terceiros, seja por omissão
ou negligência de seus empregados.

18.23 A LICITANTE deverá apresentar para comprovação da qualificação econômico-
financeira, dentre outros, os seguintes documentos:

18.24 Balanço e demonstrações contábeis referentes ao último exercício social,
que demonstrem resultados superiores         a         1         (um)   para os índices de  Liquidez Geral
(LG),  Liquidez  Corrente  (LC)  e  a  Solvência  Geral  (SG).  (Acórdão  TCU  Nº
1214/2013-Plenário e IN Nº 05/2017 e alterações posteriores).

18.25 Demonstração de Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro
(Ativo Circulante - Passivo Circulante) de, no     mínimo,     16,66%     do   valor estimado
para a contratação  , tendo por base o Balanço e as demonstrações contábeis referentes ao  
último  exercício  social.  (  Acórdão  TCU  Nº         1214/2013-Plenário     e     IN     Nº     05/2017     e  
alterações     posteriores).  
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18.26 Comprovação  de  patrimônio  líquido  de  10% (dez  por  cento)  do  valor
estimado  da  contratação,  por  meio  da  apresentação  do  balanço patrimonial  e
demonstrações  contábeis  do  último exercício  social,  apresentados  na  forma  da  lei,
vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por
índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da
proposta.  (  Acórdão         TCU     Nº     1214/2013-Plenário     e     IN     Nº     05/2017     e     alterações  
posteriores).

18.27            Demonstração de Patrimônio Líquido igual ou superior a 1/12 do valor  
total dos contratos firmados (ou instrumentos equivalentes) pela LICITANTE     com     a  
Administração     Pública     e     com     Empresas     privadas,     vigentes     na     data     de     abertura     da  
sessão     pública     da     licitação.     (  Acórdão         TCU     Nº     1214/2013-Plenário     e     IN     Nº     05/2017     e  
alterações     posteriores).  

18.28 Esta fração deverá ser comprovada por meio de  declaração que detalhe os
contratos  firmados  (ou  instrumentos  equivalentes)  e  os respectivos  valores  ,  
acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último
exercício social.    (  Acórdão TCU Nº         1214/2013-Plenário     e     IN     Nº     05/2017     e     alterações  
posteriores).

18.29 Se houver  divergência do valor total constante da declaração, superior a
10% (para cima ou para baixo), em relação à receita bruta discriminada na DRE, a
LICITANTE deverá apresentar as devidas justificativas para tal diferença. (Acórdão
TCU Nº 1214/2013-Plenário e IN Nº 05/2017 e alterações posteriores).

18.30 Comprovação de índice de endividamento total menor     ou   igual     a     0,6   (Acórdão
TCU     Nº     628/2014-Plenário  ).

18.31 A  avaliação  da  qualificação  econômico-financeira  afeta  ao  índice  de
endividamento total  será realizada de forma  conjunta com a Solvência Geral (SG),
sendo que o não atendimento,  de forma isolada, do índice de 0,6 não caracterizará
motivo suficiente para a inabilitação da LICITANTE, desde que o resultado da SG
seja igual ou superior 1,5.

18.32 O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via  Escrituração
Contábil Digital – ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do
Brasil (recibo gerado     pelo     Sistema     Público     de     Escrituração     Digital     -     SPED  ).

18.33 A fase de habilitação consistirá, também, na consulta on-line ao Cadastro
Unificado de Fornecedores do Municipio  de  Boituva - CADFOR ou ao Sistema
Unificado  de  Cadastro  de  Fornecedores  –  SICAF e/ou  às  certidões  respectivas,  ao
Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  –  CEIS  do Portal  da
Transparência,  ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
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Administrativa disponível no Portal do CNJ (Conselho Nacional de Justiça) e Certidão
Negativa (ou Positiva com efeito de Negativa) de Débitos Trabalhistas (CNDT).

18.34 Para fins de habilitação,  caso a certidão ainda não esteja contemplada no
CADFOR  ou  SICAF,  será  considerada  a  CNDT  mais  atualizada, conforme
entendimento  do Tribunal  Superior  do Trabalho – TST,  ratificada pela  orientação do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG.

18.35 Além da documentação anteriormente listada, as licitantes deverão observar
as demais exigências correlatas à fase de habilitação, porventura definidas no
Instrumento Convocatório.

DA SUBCONTRATAÇÃO

19 É expressamente vedada         a         subcontratação         total   do objeto deste Contrato,
sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo da aplicação de penalidade prevista
neste Termo de Referência.

19.1 A subcontratação parcial somente será admitida mediante     autorização     expressa  
da     Fiscalização.  

19.2 Para subcontratação parcial deverão ser observadas as condições estabelecidas
neste Termo de Referência e atendidos os seguintes requisitos:

a)informação prévia à Fiscalização dos motivos da subcontratação, da identificação da
subcontratação e das razões da escolha; e

b) atendimento  pela  subcontratada,  no  que  couber,  das  condições  de  habilitação  e  das
disposições do Edital e do Contrato, mediante a apresentação da documentação pertinente à
Fiscalização.

19.3 A  Contratada,  independentemente  da  subcontratação  parcial,  permanece
responsável pela execução do objeto contratado, respondendo pela qualidade e exatidão
dos trabalhos subcontratados, sendo, ainda, perante à Contratante, responsável solidária
com a subcontratada junto aos credores desta, no que se refere aos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, e pelas consequências dos atos e fatos a esta
imputáveis.

19.4 A  Fiscalização,  após  analisar  a  solicitação  da  Contratada  referente  à
subcontratação parcial, deverá se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do
recebimento da solicitação, podendo solicitar outros documentos além dos apresentados,
ou os esclarecimentos que julgar necessários, devendo a Contratada atender à solicitação
no prazo de 5 (cinco) dias.
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LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇO
1. Locais de Execução 

UNIDADE ESCOLAR ENDEREÇO 

C.E.I. "AMANTINA ABUSSANRA THAME
Rua Benedito Solano, 11
Parque São Camilo - Boituva - São Paulo

C.E.I. "ELVIRA SARTORELLI ROSA"
Rua Antonio Penatti, 50
Parque Residencial Novo Mundo - Boituva - São Paulo

C.E.I. PROFª HELENA MOURO NOGUEIRA
Rua Nelson Andrade, 305 
Bairro Agua Branca - Boituva - São Paulo

C.E.I. "IDA SCOTT FERRIELLO"
Rua Francisco Alves Natel, 280
Jardim Santa Cruz - Boituva - São Paulo

C.E.I. "JOSEFINA FRANCO PRIMO"
Rua São Cristovão, 220 – Vila Aparecida
Centro - Boituva - São Paulo

C.E.I.  "NAPOLEÃO JORGE" 
Rua  José  Soares  Rosa,  163  e  Rua  Conselheiro  Antonio
Prado, 355 – Centro - São Paulo

C.E.I.  "OLGA BONORA SCHINCARIOL"
Rua Conrado Natale Labronici, 100
Parque Santa Rita de Cássia - Boituva - São Paulo

C.E.I.  "RODRIGO HOLTZ FILHO"
Rua: São Marcos, 397 – Parque Nossa Senhora das Graças
– Boituva – São Paulo 

C.E.I.  “Prof.ª  SYLCÉIA  VERA  GALVÃO
MOURO”

Rua Rosa Marsola de Campos, 40
Parque Residencial de Lorenzi – Boituva – São Paulo

EMEI   "ANGELINA  FERRIELLO
AGOSTINHO"

Rua José Thome, 635
Parque Santa Rita de Cássia - Boituva - São Paulo

EMEI  PROFª  CÉLIA  LOURDES
VERCELLINO

Travessa Treze de Maio, 21
Centro - Boituva - São Paulo 

EMEI  “MARIA  APARECIDA  CARNEIRO
BARBOSA”

Rua Camilo Cristo, 287
Parque Nossa Senhora das Graças - Boituva - São Paulo

C.E.I.  “Prof.ª  ANA CRISTINA FAVORETTI
DA SILVA”

Rua Maria José de Oliveira Prestes, 435
Bairro Parque Ecológico - Boituva - São Paulo

E.M. “ANTONIO MÓDOLO ( Zona Rural)
Avenida São Paulo, s/n - Bairro Recanto Maravilha – Boituva
– São Paulo

EMEF  CORONEL  “JOSÉ  CAMPOS  DE
ARRUDA BOTELHO”

Rua São João,126 - Centro – Boituva – São Paulo

EMEIEF  PROFª  ”ENEY  DE  OLIVEIRA
MORAES CAMPOS”

Rua  Orlando  Maciel  de  Lima,  901  -  Parque  Residencial
Novo Mundo – Boituva – São Paulo

EMEF  PROFª  “LUIZA  HOLTZ  PRIMO”
(Zona Rural)

Leonildo Galera, s/n  - Santa Adélia – Boituva – São Paulo

EMEIEF PROFª “MARIA JOSE VIANNA
Rua São Marcos, 455 – Parque Nossa Senhora das Graças
– Boituva – São Paulo

EMEIEF  PROF.  "JOSÉ  DA  CONCEIÇÃO
HOLTZ"

Avenida  Gerson  Ferriello,  350  -  Bairro  Água  Branca  -
Boituva - São Paulo

EMEF PROFª “ELZA BRÍGIDA FERRIELLO
MALATRASI”

Rua Delfino Walter, 30 - Vila Ginasial – Boituva – São Paulo

EMEF PROF. “JOÃO PASTRE” Avenida Professora Célia Lourdes Vercellino, 965 - Cidade
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Jardim – Boituva – São Paulo
EMEIEF  PROF.  “OLAVO  LÁZARO
MUNHOZ SOARES”

Rua: Benedito Antonio Campos, 381 - Bairro: Residencial de
Lorenzzi  – Boituva – São Paulo

EMEF  "  PROFª.  ELISA  FERREIRA  DA
SILVA MELLO” 

Rua:  Dora  Maria  Giulia  Pierotti  Honorato,  06 -  Terras  de
Santa Cruz – Boituva – São Paulo

EMEF  PROF  “WANDERLEY  ROSA  DA
SILVA”

Rua: Isaltino Gomes da Silva,  201 - Jd. São Paulo– Boituva
– São Paulo

EMEF PROFª IRIS CASTRO AMADIO
Rua: Carmela Grando Batistela - Jardim Vitória – Boituva –
São Paulo

EMEF  PROFª  “BRANCA  SELAS
AGOSTINHO”

Rua José Rezende de Almeida, 50 - Jardim Antonio Vestena
Moschione – Boituva – São Paulo

EMEF  “ESMERALDA  BERTOLLI
LABRONICI”

Avenida Brasil, 05 - Centro – Boituva – São Paulo

EMEF “HÉLIO ZACHARIAS”
Rua Wanderlei Pereira Camargo, 153 - Parque Residencial
Esplanada – Boituva – São Paulo

EMEF  PROFª  “TEREZINHA   EIIZABETH
SARUBBI SEBASTIANI”

Rua Antonio Penatti, 100 - Parque Residencial Novo Mundo
– Boituva – São Paulo

EMEF  PROFª  "VILMA  APARECIDA
PENATTI GALVÃO"

Rua Carmem Violeta Ferriello Holtz, 141
Bairro Terras de Santa Cruz - Boituva - São Paulo

EMEI PROFª "ALZIRA AUGUSTA RIBEIRO
VIANNA"

Rua Benedito Solano, 01
Parque São Camilo - Boituva - São Paulo

C.E.I.  “Prof.ª  APARECIDA  ROSALINA
CAMARGO DE MELLO (Zilóca)”

Rua Carmem Violeta Ferriello Holtz, 80
Bairro Terras de Santa Cruz - Boituva - São Paulo

1. CONDIÇÕES   DE     GARANTIA  

19.5 A Contratada deverá dar garantia legal de todos os produtos e serviços fornecidos,
por prazo de 12 meses, independente da vigência do contrato. Excetuando-se constatação de
mau uso ou incidência de fator humano.
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ANEXO III – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Planilha  Orçamentária  -  (Mídia  Eletrônica  ou  no  site:
https://www.boituva.sp.gov.br/licitacoes).
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ANEXO IV

       MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 04/2021

Aos                 dias do mês de                         do ano de                  , nas dependências
da  Prefeitura  Municipal  de  Boituva,  situado  na  Av.  Tancredo  Neves,  nº.  01Centro –
Boituva/SP, o Secretária Municipal de Educação, xxxxxxxxxxxxxx, RG nº:  e CPF:  após a
homologação do resultado obtido na Concorrência Pública acima, RESOLVE, nos
termos do artigo 15, da Lei n° 8.666/1993,  combinado  com  Decreto  Municipal  n°
1.609/2007,  CC 00/2021-REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  PRESTAÇÃO  EVENTUAL   DE
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO,  PEQUENOS REPAROS E PINTURA NA
REDE DE ENSINO MUNICIPAL, CONTEMPLANDO FORNECIMENTO DO
MATERIAL, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA., em conformidade com o item
1 deste instrumento, oferecido pela seguinte empresa:

Foram registrados os preços que constam do item I desta ata, ofertados pela empresa
                                          , inscrita no CNPJ sob n° _                        , com sede

na
                                             , neste ato representada legalmente pelo(a) Sr.
(a)
                                                         , portador(a) da cédula de identidade R.G.

nº
                                         e C.P.F. nº                                                  :

DO OBJETO
1.1. O  objeto  desta  Ata  é  o  CC  04/2021-REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  PRESTAÇÃO
EVENTUAL DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, PEQUENOS REPAROS E
PINTURA  NA  REDE  DE  ENSINO  MUNICIPAL,  CONTEMPLANDO
FORNECIMENTO DO MATERIAL, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA,
nas condições, especificações técnicas e demais exigências estabelecidas no Edital e
Anexos da Concorrência Pública que lhe deu origem.
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DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1.2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, contado a
partir de sua assinatura, de acordo com disposições do Decreto Municipal n° 4538/2008, e
da Lei Federal n° 8.666/1993, no que couber.

1.3. A Administração  Municipal  não  será  obrigada  a  utilizar  os  serviços  objeto  desta
licitação, podendo licitar quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou
indenização de qualquer espécie à empresa detentora, ou cancelar a Ata, na ocorrência de
alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à Detentora, neste caso,
o contraditório e a ampla defesa.

DOS PREÇOS REGISTRADOS
1.4.Os preços a serem registrados na presente Ata referem-se ao preço ofertado pela empresa
signatária, consoante documentação pertinente anexa.

1.5. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições
contidas no art. 65, da Lei n° 8.666/1993.

1.6. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços e bens
registrados, cabendo ao Departamento de Compras e Licitações promover as necessárias
negociações junto aos fornecedores.

1.7. Quando os preços inicialmente registrados, por motivo superveniente, se tornarem
superiores aos preços praticados no mercado, o órgão gerenciador da Ata deverá convocar
o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado
pelo mercado.

1.7.1. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

1.8. Quando os  preços de mercado se tornarem superiores  aos  preços registrados e  o
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador da Ata (Departamento de Compras e Licitações)
poderá:

1.8.1. Liberar a Detentora da Ata do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade,
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados,  se a comunicação
ocorrer     antes     da     ordem     de     serviço  .
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1.9. Não havendo êxito nas negociações, o Departamento de Compras e Licitações
deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

1.10. Será  promovida  pesquisa  no  mercado,  de  forma  a comprovar  que  os  preços
registrados permanecem compatíveis com os nele praticados, condição indispensável para
a continuidade da aquisição dos materiais.

DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
1.11. Os serviços deverão ser executados conforme memorial descritivo;

1.12. Prazo de  execução:Os serviços  serão  solicitados  pela  Secretaria  de  Infraestrutura  e
Serviços Urbanos – Diretoria de Obras e deverão ser iniciados em  até 05 (cinco) dias
úteis  contados a partir da data de emissão de cada Ordem de Fornecimento, na qual
constarão:
 Os serviços a serem executados,
 Os locais de execução dos serviços;

1.13. A Contratada obrigar-se-á a executar o serviço adjudicado conforme especificações
e condições estabelecidas neste Edital, em seus anexos e na proposta apresentada,
prevalecendo, no caso de divergência, aquelas constantes do instrumento convocatório.

1.14. Correrão por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento do objeto
licitado, tais como transporte, frete, pedágio, tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, dentre outros.

1.15. Constatadas quaisquer irregularidades no objeto entregue, a  Secretaria de Educação
poderá:

a) Rejeitá-lo  no  todo  ou  em  parte,  se  não  corresponder  às  especificações  técnicas
exigidas, determinando sua substituição e/ou correção:

b) Determinar sua complementação, se houver diferença de quantidades ou de partes, sem
prejuízo das penalidades cabíveis.

c) As irregularidades deverão ser sanadas pela Contratada no prazo máximo de 02 (dois) dias,
contado do recebimento da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente
contratado.

d) A recusa da Contratada em cumprir as exigências levará à aplicação das sanções
previstas por inadimplemento.
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DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
1.16. Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, após a
apresentação da fatura dos  serviços  executados  medidos e  aprovados e  liberados pela
Secretaria de Educação.

1.17. Quando a emissão da Nota Fiscal, a Detentora deverá fazer constar no corpo da
mesma: o número da nota de empenho, número do pedido, número da ata de registro de
preços e o número desta Concorrência Pública para Registro de Preços.

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1.18. A Detentora da Ata terá seu registro cancelado nas seguintes hipóteses:

a) descumprimento das condições da Ata de Registro de Preços;

b) não retirada da respectiva nota de empenho de despesa, Autorização de Fornecimento
ou Instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Prefeitura Municipal de Boituva, sem
justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior àqueles praticados
no mercado;

d) por razões de interesse público.

1.19. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas no subitem 6.1, assegurados o
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da Secretária Municipal de
Educação.

DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR
1.20. A Detentora da Ata poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços, na
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual,
decorrente de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado.

1.21. Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento
desta Ata de Registro de Preços, ou não aplicação de sanções, os inadimplementos
decorrentes das situações a seguir, quando vierem a afetar a execução dos serviços do
objeto da licitação:

a) greve geral;
b) calamidade pública;
c) interrupção dos meios de transporte;
d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e
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e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393, do Código Civil Brasileiro
(Lei nº 10.406/2002).

1.21.1. Os casos enumerados nesse subitem deverão ser satisfatoriamente justificados
pela Detentora da Ata.

1.22. Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o
fato deverá ser comunicado ao Departamento de Licitações, em até 24 (vinte e quatro)
horas após a ocorrência.

1.22.1.Caso não seja cumprido este prazo, o início da ocorrência será considerado como
tendo sido 24 (vinte e quatro) horas antes da data de solicitação de enquadramento da
ocorrência, como caso fortuito ou de força maior.

DAS PENALIDADES
1.23. São  aplicáveis  as  sanções  previstas  no  Capítulo  IV  da  Lei  n°  8.666/1993,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

1.24. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar, aceitar ou retirar o contrato ou
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo Município de Boituva
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se à multa de até
20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida.

1.25. O atraso injustificado na execução contratual, ou na entrega de produtos, sem
prejuízo do disposto  no  parágrafo  primeiro  do  artigo  86  da  Lei  8.666/1993,  sujeitará  a
Contratada, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades:

a) advertência, quando a Contratada descumprir qualquer obrigação contratual, ou quando
forem constatadas  irregularidades  de pouca gravidade,  para as  quais  tenha  concorrido
diretamente;

b) multa de 0,5% do valor da fatura por dia de atraso, até o limite de 10 (dez) dias;

c) multa de 10% sobre o valor correspondente à parcela do objeto contratual não
executado, ou  executado  em  desacordo  com  as  especificações  técnicas,  para  atraso
superior a 10 (dez) dias, caracterizando-se inexecução parcial;

d) multa de 20% sobre o valor da obrigação não cumprida, para casos de inexecução total;

e) suspensão temporária de participação em licitação, e impedimento de contratar com a
Administração Municipal, pelo prazo de até 2 (dois) anos, nos casos de reincidência em
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inadimplementos apenados por 2 (duas) vezes, bem como as faltas graves que impliquem
a rescisão unilateral do contrato ou instrumento equivalente;

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, na
prática de atos de natureza dolosa pela Contratada, das quais decorram prejuízos ao interesse
público de difícil reversão.

1.26. As sanções de advertência, suspensão e declaração de inidoneidade poderão ser
aplicadas juntamente com a sanção de multa.

1.27. Não serão aplicadas as sanções quando o motivo da mora ou inexecução decorrer de
força maior ou caso fortuito, desde que devidamente justificados, comprovados e aceitos
pela Administração.

1.27.1. Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito: atos de inimigo público,
guerra, revolução,  bloqueios,  epidemias,  fenômenos  meteorológicos  de  vulto,
perturbações civis, ou acontecimentos assemelhados que fujam ao controle razoável de
qualquer das partes contratantes.

1.28. O pedido de prorrogação de prazo final dos serviços ou entrega de produto somente
será apreciado e anuído pela Secretaria de Educação, se efetuado dentro dos prazos fixados
no contrato ou instrumento equivalente.

1.29. As multas deverão ser pagas no prazo de até 10 (dez) dias contados do recebimento
da intimação escrita, expedida pela PREFEITURA.

1.30. O pagamento das multas ou a dedução dos créditos não exime a Contratada do fiel
cumprimento das obrigações e responsabilidades contraídas neste instrumento.

1.31. À CONTRATADA assiste o direito de pedir reconsideração das multas impostas,
devendo o pedido ser dirigido, por escrito, a Sra. Secretaria de Educação, dentro de 5 (cinco)
dias úteis, contados do recebimento da intimação, cabendo a este decidir em igual prazo,
relevando ou não a penalidade.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
1.32. A despesa decorrente da execução da presente licitação onerará a verba da
seguinte dotação:
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DA RESCISÃO
1.33. A CONTRATANTE reserva-se o direito  de rescindir  unilateralmente,  a presente
Ata de Registro de Preços nos termos do artigo 78, incisos I a XII e XVII, da Lei Federal n°
8.666/1993, com suas alterações.

1.34.A rescisão unilateral da Ata de Registro de Preços por parte da CONTRATANTE
acarretará as consequências referidas no artigo 80, da Lei de Licitações, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis.

1.35. No  caso  de  a  CONTRATADA  encontra-se  em   situação  de  recuperação
judicial,  a convalidação em falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de
Preços, sem prejuízo das demais cominações legais

1.36. No caso de a CONTRATADA encontra-se em situação de recuperação extrajudicial,
o descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de
Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1.37.O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessará as obrigações da
Detentora, de cumprir as solicitações de entrega dos materiais encaminhadas até o término da
respectiva data.

1.38. A Administração não se obrigará a utilizar a Ata de Registro de Preços, se durante
sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no
mercado, nas mesmas especificações e condições estabelecidas na Concorrência Pública
que lhe originou.

1.39.Na contagem dos prazos estabelecidos Ata, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á
o do vencimento.

1.40.Fazem parte integrante desta Ata de Registro de Preços, as condições estabelecidas
no Edital e Anexos da Concorrência Pública que lhe deu origem, bem como as normas
contidas na Lei n° 8.666/1993 e no Decreto Municipal n° 1.609/2007

DO FORO
1.41.Para a resolução de possíveis divergências entre as partes, oriundas da presente Ata,
fica eleito o Foro da Comarca de Boituva, com renúncia de outros, por mais privilegiados
que sejam.

E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas disposições
estabelecidas na presente Ata firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e
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forma para um só efeito legal.

Prefeitura do Município de Boituva ,                   de                                2021.

Secretaria Municipal de Educação

EMPRESA
Representante legal da empresa
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ANEXO V

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO / TRIBUNAL DE CONTAS
 
 

CONTRATANTE: ____________________________________________________ 
CONTRATADO: _____________________________________________________ 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):_________________________________________ 
OBJETO: ___________________________________________________________ 
ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*) ______________________________________ 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de in-
teresse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrôni-
co, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em confor-
midade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a
partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Ci-
vil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela  contratante estão cadastradas no módulo
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º
das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publica-
ção; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA: _________________________________________________ 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome:_________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________
Pela contratada: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: 
CNPJ Nº: 

CONTRATADA: 
CNPJ Nº: 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 
DATA DA ASSINATURA: 
VIGÊNCIA: 
OBJETO:
 VALOR (R$): 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da
Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

Em se tratando de obras/serviços de engenharia: 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da
Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a
seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à
disposição  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  São  Paulo,  e  serão  remetidos  quando
requisitados: 
a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 
b)  orçamento  detalhado em planilhas  que  expressem a  composição  de  todos  os  seus  custos
unitários; 
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de
obras  ou  serviços  a  serem executados  no  exercício  financeiro  em curso,  de  acordo  com o
respectivo cronograma; 
d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em
suas metas; 
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 
LOCAL e DATA: 
RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura)
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ANEXO VI

MODELO DE CREDENCIAMENTO

Pelo   presente,   designo   o   Sr                                                        , portador   do   R.G.   nº
                                         para representar a que a empresa                                                                      
(denominação da pessoa jurídica), inscrita no CNPJ nº.                                              ,
estando ele credenciado a responder junto a V.sas.em tudo o que se fizer necessário
durante os trabalhos de  abertura,  exame,  habilitação,  classificação,  interposição  de
eventuais recursos, podendo, inclusive, re-ratificar documentos e valores, relativamente à
documentação de habilitação e à proposta  por  nós  apresentadas  para  fins  de
participação  na  CONCORRÊNCIA  PÚBLICA  nº 04/2021, da Prefeitura Municipal de
Boituva – Secretaria de Educação.

Boituva,       de                        de 2021.

Assinatura Sócio/ Representante
Legal Nome:

RG nº.:

OBS: A declaração deverá ser digitada em papel timbrado da empresa com o carimbo onde
conste o nome da empresa, endereço, e o nº do CNPJ.
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARO,  sob  as  penas  da  lei,  sem  prejuízo  das  sanções  e  multas  previstas  no  ato
convocatório, que a empresa                                    (denominação da pessoa jurídica),
CNPJ n°
                                                       ,  é  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte,  nos
termos do enquadramento previsto nos incisos  I  e  II,  §§ 1° e 2°, bem como não possui
qualquer  dos impedimentos  previstos  nos  §§  4°  e  seguintes,  todos  do  artigo  3°  da  Lei
Complementar  n°  123, de 14 de dezembro de 2006, com as alterações da Lei
Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, cujos termos, declaro, conhecer na íntegra,
estando apta, portanto, a exercer o direito  de preferência como critério de desempate e
comprovar a regularidade fiscal nos termos previstos nos artigos 42 a 45 da referida lei
complementar, no procedimento licitatório da CONCORRÊNCIA PÚBLICA n°04 /2021,
realizado pela Prefeitura Municipal de Boituva.

Boituva,     de              de 2021.

Assinatura Sócio/Representante
Legal Nome:

RG nº.:

OBS: A declaração deverá ser digitada em papel timbrado da empresa com o carimbo onde
conste o nome da empresa, endereço, e o nº do CNPJ.
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ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE QUE TRATA O ART. 87, III E IV DA LEI FEDERAL Nº 8.666/1993
(modelo sugerido)

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 0 4 /2021

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA  PARA  PRESTAÇÃO  EVENTUAL  DE  SERVIÇOS  DE
MANUTENÇÃO,  PEQUENOS  REPAROS  E  PINTURA  NA  REDE  DE
ENSINO  MUNICIPAL,  CONTEMPLANDO  FORNECIMENTO  DO
MATERIAL, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA.

A empresa                                                                                                   inscrita no CNPJ sob
n°
                                                            , por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a).
                                       , portador(a) da Carteira de Identidade n°                                        e do CPF
n°
                                         DECLARA, para fins do disposto no Artigo 87, incisos III e IV da lei
Federal nº 8.666/1993 que não está cumprindo pena de suspensão temporária, no Município
de Boituva,  tampouco sanção de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública.

Local,        de                 de
2021.

Representante legal/Procurador da empresa

OBS: A declaração deverá ser digitada em papel timbrado da empresa com o carimbo onde
conste o nome da empresa, endereço, e o nº do CNPJ.
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ANEXO IX

DECLARAÇÃO DE QUE TRATA O ART. 7°, INC. XXXIII DA CF.
(modelo sugerido)

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 0 4 /2021

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA  PARA  PRESTAÇÃO  EVENTUAL  DE  SERVIÇOS  DE
MANUTENÇÃO,  PEQUENOS  REPAROS  E  PINTURA  NA  REDE  DE
ENSINO  MUNICIPAL,  CONTEMPLANDO  FORNECIMENTO  DO
MATERIAL, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA.

A empresa                                                                                                   inscrita no CNPJ sob
n°
                                                            , por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a).
                                       , portador(a) da Carteira de Identidade n°                                        e do CPF
n°
                                         DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27 da Lei n°
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de dezesseis anos.

Ressalva:
( ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

Local,    de              de 2021.

Representante legal/Procurador da empresa

(observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
OBS: A declaração deverá ser digitada em papel timbrado da empresa com o carimbo
onde conste o nome da empresa, endereço, e o nº do CNPJ.

CC  04/2021-REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA
PRESTAÇÃO EVENTUAL DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO,  PEQUENOS REPAROS E PINTURA NA
REDE DE ENSINO MUNICIPAL, CONTEMPLANDO FORNECIMENTO DO MATERIAL, EQUIPAMENTOS
E MÃO DE OBRA.



PREFEITURA     DE  
BOITUVA
ESTADO DE SÃO PAULOSite Internet: e-mail: 

AVENIDA TANCREDO NEVES, 01 - Fone: PBX (0XX15) 3363-8802 - CEP: 18550-000 - BOITUVA-

ANEXO X

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS À HABILITAÇÃO
(modelo sugerido)

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°04 /2021

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO  DE EMPRESA
ESPECIALIZADA  PARA  PRESTAÇÃO  EVENTUAL  DE  SERVIÇOS  DE
MANUTENÇÃO,  PEQUENOS  REPAROS  E  PINTURA  NA  REDE  DE
ENSINO  MUNICIPAL,  CONTEMPLANDO  FORNECIMENTO  DO
MATERIAL, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA.

A Empresa                                              , com sede na                                         , nº,
                           , Cidade de                   /            , C.N.P.J. nº                                    ,  por
intermédio de seu representante legal                                                                        ,  portador do
R.G. nº                                e do CPF nº                           , DECLARA, sob as penas da Lei,
que inexistem fatos impeditivos para sua Habilitação na presente licitação,  e que está
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Local,        de                 de
2021.

Representante legal/Procurador da empresa

OBS: A declaração deverá ser digitada em papel timbrado da empresa com o carimbo
onde conste o nome da empresa, endereço, e o nº do CNPJ.
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ANEXO XI

DADOS COMPLEMENTARES PARA ASSINATURA DE INSTRUMENTO CONTRATUAL OU
ATO JURÍDICO ANÁLOGO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°04 /2021

Razão Social da empresa:                                                                                                                          

CNPJ:                                                                                                                                                       

Endereço:                                                                                                                                                  

Telefone(s):                                                                                                                                              

Email:                                                                                                                                                        

Dados bancários da empresa:

Nome do Banco:                                                         Nº do Banco:                                                            

Agência:                                                        conta corrente:                                                                    _

Dados do representante legal da empresa que assinará o instrumento:

Nome:                                                                                                                                                 _ 

Cargo:                                                                                                                                                         

CPF:                                                                                                                                                         

E-mail Institucional:                                                                                                                                         

CC  04/2021-REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA
PRESTAÇÃO EVENTUAL DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO,  PEQUENOS REPAROS E PINTURA NA
REDE DE ENSINO MUNICIPAL, CONTEMPLANDO FORNECIMENTO DO MATERIAL, EQUIPAMENTOS
E MÃO DE OBRA.
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REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA
PRESTAÇÃO EVENTUAL DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, PEQUENOS REPAROS E PINTURA
NA  REDE  DE  ENSINO  MUNICIPAL,  CONTEMPLANDO  FORNECIMENTO  DO  MATERIAL,
EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA.

ANEXO XII

COMPROVANTE  DE  RETIRADA  DO  EDITAL CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA

REGISTRO DE PREÇOS nº 04/2021

TIPO: MENOR PREÇO
Secretaria interessada: Secretaria Municipal de Educação

DADOS DO INTERESSADO:

Razão  Social:....................................................................................................................................

Endereço:.........................................................................................................................................

Fone:................................................................E-mail:......................................................................

Nome:...........................................................................................................................................

O adquirente, acima qualificado, que subscreve a presente, declara, por este e na melhor  forma de
direito, que CONFERIU E RETIROU, toda a documentação referente a CONCORRÊNCIA
PÚBLICA   PARA   REGISTRO   DE   PREÇOS   acima,  atestando  que  foram fornecidas todas as
informações  necessárias  e  suficientes  para  elaboração  da  proposta comercial, bem como dos
documentos necessários para habilitação.

Visando a comunicação futura entre esta Prefeitura e sua empresa, solicitamos a V. Sa.  preencher o
recibo  de retirada  do Edital  e  remetê-lo  ao Departamento  de  Compras  e  Licitações pelo e-mail:
licitacoes@boituva.sp.gov.br.

A não remessa do recibo exime a Prefeitura do Município de Boituva da comunicação por meio de
fax ou e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem
como de quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação.

Recomendamos  ainda,  consultas  ao  site:https://www.boituva.sp.gov.br, para  eventuais
comunicações, esclarecimentos ou impugnações disponibilizadas acerca do processo licitatório.

................................,........... de...................................................de 2021.
(LOCAL)
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REABERTURA DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA PÚBLICA 04/2021
Acha-se aberta na Prefeitura de Boituva,  Concorrência Pública 04/2021 referente a  REGISTRO DE
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO
EVENTUAL DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, PEQUENOS REPAROS E PINTURA NA
REDE DE ENSINO MUNICIPAL, CONTEMPLANDO FORNECIMENTO DO MATERIAL,
EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA. Os envelopes “Documentação”, “Proposta” serão recebidos
no setor de licitações até as 09:00 hs do dia 14/03/2022, com abertura prevista para as 09h05 min do dia
14/03/2022. Maiores informações estarão à disposição dos interessados na sede da Prefeitura sita Av.
Tancredo Neves 01 Centro- Boituva/SP, no horário das 08:30 as 17:00 horas, pelo telefone (015) 3363-
8812 ou através do site www.boituva.sp.gov.br. Prefeitura de Boituva, em 07 de fevereiro de 2022. Maria
Clara de Medeiros Couto – Secretária Municipal de Educação em Substituição.
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PRESTAÇÃO EVENTUAL DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO,  PEQUENOS REPAROS E PINTURA NA
REDE DE ENSINO MUNICIPAL, CONTEMPLANDO FORNECIMENTO DO MATERIAL, EQUIPAMENTOS
E MÃO DE OBRA.
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